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EB: 64361.017374/2025-12 Classificação: 018.1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -7ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

Termo de Abertura Nº 4073-DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 9 de outubro de 2025.

Assunto:  Termo  de  Abertura  -  Dispensa  Eletrônica  nº  46/2025  -  Locação  de  máquinas  e
equipamentos - 14º BI Mtz

Nesta data, faço a abertura do processo eletrônico referente à Dispensa Eletrônica n°
46/2025,  tendo  como  o  objeto  a  contratação  de  empresa  para  locação  de  máquinas  e
equipamentos para recuperação da 3° Cia Fuzileiros, do 14º Batalhão de Infantaria Motorizado.

JOÃO CAMILO DE ALBUQUERQUE FILHO - 1º Ten
ADJUNTO DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
JOÃO CAMILO DE ALBUQUERQUE FILHO, em 09/10/2025, às 16:04 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: b0cp-Rply-0tIc-nx9L

Termo de Abertura Nº 4073-DivALC/B ADM CURADO
Este documento é peça do processo 64361.017374/2025-12 Pág 1 de 108
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Classificação: 018.1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -7ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

DIEx nº 8761-DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.018069/2025-30

Recife, PE, 21 de outubro de 2025.

Do Ordenador de Despesas de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

Ao Sr Chefe da Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos

Assunto: Despacho de Aprovação do Ordenador de Despesas - Dispensa Eletrônica n° 46/2025 -
14° BI MTZ

Anexos:
1) PLS - 2025_2026.pdf
2) DIEx nº 4516-SALC/Fisc Adm/14º BI Mtz, de 17 OUT 25

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Nº da Dispensa: 46/2025
NUP: 64361.017374/2025-12
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  locação  de  máquinas  e
equipamentos para recuperação da 3° Cia Fuzileiros, do 14º BI MTz
 

1. Aprovação de DIEx Requisitório

Cumpridas  as  disposições  legais  aplicáveis,  aprovo  a  requisição  constante  do  DIEx
Requisitório  em  epígrafe,  sob  a  ótica  da  oportunidade,  conveniência  e  relevância  para  o
interesse público, a fim de atender as necessidades da 14° BI MTz.

2. Aprovação de Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Gerenciamento de Risco

Cumpridas  as  disposições  legais  aplicáveis,  considerando  as  justificativas  técnicas
apresentadas pelo Setor Requisitantes, julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do
Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Gerenciamento de Riscos, ambos em epígrafe, nos
termos da Lei n° 14.133/2021.

3. Aprovação de Termo de Referência

Cumpridas  as  disposições  legais  aplicáveis,  considerando  as  justificativas  técnicas
apresentadas pelo Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do
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Classificação: 018.1
Termo de Referência em Epígrafe, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

4. Autorização de Abertura de Processo de Contratação Direta

De acordo com o art. 2°, "I", do Decreto n° 10.947/2022, autorizo a abertura de processo
de contratação direta, para eventual aquisição do objeto em epígrafe.

5. Aprovação do Relatório de Pesquisa de Preço

Aprovo o Relatório de Pesquisa de Preços, cumpridas as disposições legais aplicáveis,
realizado com base no art. 5º, inciso IV, da IN nº65/2021. Os preços apresentados atendem aos
requisitos legais e são compatíveis com o mercado.

6. Declaração de Atividade de Custeio

Declaro que por ocasião da efetiva contratação serão respeitados os valores máximos
admitidos no Decreto n° 12.343, de 360 de dezembro de 2024, que atualiza o valor estabelecido
pelo art. 75, caput, inciso II,  da Lei 14.133/2021 que delegou aos Ordenadores de Despesas
competência para contratações até o valor de R$ 62.725,59 ( sessenta e dois mil setecentos e
vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), enquadrando-se dentro das competências a
mim atribuídas.

7. Declaração de Sustentabilidade Ambiental

Declaro que esta Administração Militar irá respeitar todas as normas de sustentabilidade
ambiental  previstas  em  diversos  fatores  reguladores  sobre  o  assunto  e  que  os  atos
pormenorizados encontrar-se-ão no termo de Referência, atendendo ao orientações do Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis elaborado pela Advocacia-Geral da União (AGU).

8. Declaração de não Participação de Empresas em Consórcio

Declaro que não será prevista a participação de entidades empresariais que estejam
reunidas em consórcio com fulcro no poder dis  cricionário da administração contratante e
visando a afastar a restrição à competição pela diminuição do número de licitantes evitando,
eventualmente,  proporcionar  a  formação de conluios/carteis  para manipular  os  preços.  O
respaldo jurídico encontra amparo nos termos do Art. 15, caput, da Lei 14.133/2021, por ser o
que melhor atende o interesse público no caso concreto da licitação, prestigiando os princípios
da competitividade, economicidade e moralidade.

9. Justificativa da contratação/aquisição

Cumpridas  as  disposições  legais  aplicáveis  e  considerando as  justificativas  técnicas
apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, julgo conveniente e oportuno todos os aspectos
relevantes que embasam a necessidade e a pertinência da realização da presente Dispensa
Eletrônica.

10. Providências

Em face do exposto, determino:

10.1.  Seção de Licitações:  adote as demais providências necessárias à realização da
Dispensa Eletrônica em epígrafe, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e da legislação de regência da
máteria.

11. Observação:
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Classificação: 018.1
Informo que foram uilizados os novos modelos disponibilizados pela Advocacia-Geral da

União (AGU), em consonância com as diretrizes governamentais, mais recentes.

MARIO GUSTAVO KNAUF - Cel
Ordenador de Despesas de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
MARIO GUSTAVO KNAUF,  em 21/10/2025,  às  17:27  conforme horário  oficial  de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

rhmh-VvRk-NYO0-3rT9
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Classificação: 001

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha MA e SC / 1772)
REGIMENTO GUARARAPES

DIEx nº 4516-SALC/Fisc Adm/14º BI Mtz
EB: 64091.009526/2025-22

Jaboatão dos Guararapes, PE, 17 de outubro de 2025.

Do Comandante do 14º Batalhão de Infantaria Motorizado

Ao Sr Comandante da Base Administrativa do Curado

Assunto:  requisição.  Dispensa  de  Licitação  para  contratação  de  empresa  para  locação  de
equipamentos - Reforma da 3° Cia do 14° BIMTz

Anexos:
1) 1 - Req 685-Almox.pdf;
2) 1.1 - Termo de abertura Sv de locação de Equipamentos.pdf;
3) 1.2 - 160502000012025NC408030.pdf;
4) 1.3 -_Parte_justificativa_dispensa_%28assinar_cmt%29_assinado.pdf;
5) 2 -_DFD_160225-001154-2025_assinado.pdf;
6) 3- ETP_160225-000694-2025.pdf;
7) 3.1_-_ANEXO_A_-_ETP_%28assinar_Ten%29_assinado.pdf;
8) 4 -_MR160225_000456_2025_assinado.pdf;
9) 4.1 -_Aprovacao_Mapade_Risco_%28assinar_cmt%29_assinado.pdf;
10) 5 -_cotacao-detalhado-678-2025_assinado.pdf;
11) 5.1 -_Memoria_de_Calculo_%28assinar_Ten%29_assinado.pdf;
12) 5.1.1 - Orçamentos.pdf;
13) 6 - aviso_de_dispensa_eletronica (ok).docx;
14) 6.1.1 - TR160225_000219_2025.pdf; e
15) 6.1.2_-_ANEXO_A_-_Termo_de_Referencia_%28assinar_Ten%29_assinado.pdf.

1.  A fim de atender as necessidades desta organização militar no que tange a contratação de
empresa para locação de equipamentos permanentes visando atender a reforma realizada na
3° Cia Fuz,  esta OM solicita a essa Base Adm, através da Divisão de Aquisições, Licitações e
Contratos, a adoção de providências junto ao Ordenador de Despesas no sentido de apreciar o
presente pedido de realização de Dispensa Eletrônica, conforme condições, especificações e
quantidades estabelecidas na documentação abaixo descrita:
Objeto: Contratação de empresa para locação de máquinas e equipamentos para recuperação da
3° Cia Fuz.
DFD: 1154/2025;
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Classificação: 001
ETP: 694/2025 e anexo;
MGR: 456/2025;
Memória de Cálculo;
Termo de Referência (TR): 219/2025 e anexo.
Relatório de Pesquisa de Preço.
2. Informo que todos os documentos necessários seguem anexos ao presente DIEx Requisitório.
3. Por  sua  vez,  informo  que  o  ETP,  o  MGR  e  o  TR,  além  de  apensos,  podem  também  ser
acessados na plataforma Comprasnet.
4. Por fim, coloco à disposição o Maj Aguinaldo, Fiscal Administrativo, por meio do telefone: (84)
9.9846-2199.

RAFAEL PEREIRA BEZERRA - TC
Comandante do 14º Batalhão de Infantaria Motorizado

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIAS BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
Rafael Pereira Bezerra, em 17/10/2025, às 13:48 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

1hm6-cF8e-73bj-c4vz
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EB: 64091.009480/2025-41 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha MA e SC / 1772)
REGIMENTO GUARARAPES

Requisição Nº 685-Almox/Fisc Adm/14º BI Mtz

Jaboatão dos Guararapes, PE, 16 de outubro de 2025.

Assunto: Cotação/Dispensa Eletrônica 2025 - UASG 160225

1. REQUISITANTE:  nos termos do contido no art. 13 da Port Min nº 305, de 24 maio 95 -
Instruções Gerais para realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02), solicito 
providências junto ao Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a presente requisição.

 

REQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

C O T A Ç Ã O / D I S P E N S A
ELETRÔNICA /2025 UASG: 160225 - BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

ND: 339039 SUBTITEM: 12 MODALIDADE DE EMPENHO: GLOBAL

ITEM ARP DISCRIMINAÇÃO DETALHADA UN QTD PREÇO UNT
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

 

L o c a ç ã o  d e  e q u i p a m e n t o s
permanentes, sendo:
–  1  (uma)  BETONEIRA  400L
M O N O F Á S I C A  2 2 0  V
Funcionamento  Motor:  Elétrico
Potência Motor: 2 CV Rotação: 26
RPM Capacidade Tambor: 400 L
–  1  ( u m )  M A R T E L E T E
PERFURADOR  SDS  PLUS  2,4  kg
2 2 0  V  T i p o :  C o m b i n a d o
Capacidade Perfuração Concreto:
2 6  M M  P o t ê n c i a :  8 0 0  W
Capacidade Impactos: 0 A 4.500
IPM  Rotação:  0  A  1,200  RPM
Peso: 2,7 kg Tensão Alimentação:
110 V Características Adicionais:
Rotação Reversível, Limitador De
Torque

LOCAÇÃO
MENSAL 12 R$ 1.808,75 R$ 21.705,00

Requisição Nº 685-Almox/Fisc Adm/14º BI Mtz Pág 1 de 3
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EB: 64091.009480/2025-41 Classificação: 031.12
– 1 (uma) LIXADEIRA DE PAREDE
E  TETO  220  V Potência:  750  W
Tensão  Al imentação:  127  V
Modelo:  Girafa  Características
Adicionais:  Elétrica  Telescópica
Diâmetro Disco: 225 MM
–  1  (uma)  ESMERILHADEIRA
ANGULAR 7" 220 V Tipo: Angular
Voltagem: 220 V Potência: 1.200
W  R o t a ç ã o :  1 1 . 0 0 0  R P M
Diâmetro Disco: 5 POL Tipo Uso:
L i x a m e n t o  E  R e m o ç ã o  D e
Material  Em  Metal  Eixo:  M14
C a r a c t e r í s t i c a s  A d i c i o n a i s :
I n t e r r u p t o r  D e  S e g u r a n ç a ,
Empunhadura.
–  1  (uma)  POLITRIZ  DE  PISO
ELÉTRICA  220  V Comprimento:
710 MM Largura: 440 MM Altura:
360  MM  Rotação:  100  A  1.000
R P M  A l i m e n t a ç ã o :  2 2 0 v
Monofásico/Bifásico  Aplicação:
P o l i m e n t o  C o m  P a s t a  D e
D i a m a n t e  O u  A l u m i n a
Característica Adicionais: Display
Digital De Velocidade

VALOR TOTAL: R$ 21.705,00 

2. DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO
NC PI

2025NC408030 B4OMOBMAQUA

Sou  de  PARECER  FAVORAVEL  à  presente  aquisição.  Há  crédito  na  NC  supracitada.
Encaminhe-se ao Ordenador de Despesas, para apreciação.

Assinaturas

AGUINALDO VEAL DE OLIVEIRA - Maj
Chefe de Requisições da Fiscalização

PEDRO HENRIQUE MARQUES CARDOSO - 2º Ten
Chefe de Requisições do Almoxarifado
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EB: 64091.009480/2025-41 Classificação: 031.12
Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
Aguinaldo Veal de Oliveira,  em 16/10/2025, às 14:34 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
Pedro Henrique Marques Cardoso, em 16/10/2025, às 14:45 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: bk7J-aHRJ-E3xk-F72T
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EB: 64361.017374/2025-12 Classificação: 018.1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -7ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

Termo de Abertura Nº 4073-DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 9 de outubro de 2025.

Assunto:  Termo  de  Abertura  -  Dispensa  Eletrônica  nº  46/2025  -  Locação  de  máquinas  e
equipamentos - 14º BI Mtz

Nesta data, faço a abertura do processo eletrônico referente à Dispensa Eletrônica n°
46/2025,  tendo  como  o  objeto  a  contratação  de  empresa  para  locação  de  máquinas  e
equipamentos para recuperação da 3° Cia Fuzileiros, do 14º Batalhão de Infantaria Motorizado.

JOÃO CAMILO DE ALBUQUERQUE FILHO - 1º Ten
ADJUNTO DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
JOÃO CAMILO DE ALBUQUERQUE FILHO, em 09/10/2025, às 16:04 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: b0cp-Rply-0tIc-nx9L
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Nota de Crédito Nº 2025NC408030 da UG 160225

NÚMERO 2025NC408030

USUARIO 055.100.097-05

TERMINAL USUARIO AWVY6792

DATA DA TRANSACAO 30/09/25

HORA DA TRANSACAO 12:15

UG DO OPERADOR 160502

EMISSAO 30/09/25

UG FAVORECIDA 160225

GESTAO FAVORECIDA 1

OP CAMBIAL 0.0000

TEXTO DA 
OBSERVACAO

B4AOM07FM20#EM APOIO AS OPERACOES DE EXECUCAO DIRETA 
DAS OBRAS NO 14O BI MTZ-EMPH CFM MSG SIAFI NR 20253812474-
DEC, DE 28AGO2. NC2906 - PRAZO PARA EMPENHO: 30092025

MES LANCAMENTO SETEMBRO

QT LANCAMENTO 12

NR ORIGINAL

SISTEMA ORIGEM

NR TRANSFERENCIA

DADOS CONTÁBEIS DA NOTA DE CRÉDITO 2025NC408030

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR

1 300063 1 232127 1000000000 339030 160502 B4OMOBMAQUA 30.000,00

2 300063 1 232127 1000000000 339039 160502 B4OMOBMAQUA 30.000,00

Este documento é peça do processo 64361.017374/2025-12 Pág 11 de 108
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BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE

Estudo Técnico Preliminar 694/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64361.017374/2025-12

2. Descrição da necessidade

Processo NUP: 64361.017374/2025-12

Objeto: Contratação de empresa para locação de máquinas e equipamentos para recuperação da 3° Cia Fuz.

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade e a pertinência da contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na locação de máquinas e

equipamentos de construção civil a serem empregados na recuperação estrutural do pavilhão da 3ª Companhia de Fuzileiros deste Batalhão.

Nesse sentido, o pavilhão da 3ª Companhia de Fuzileiros apresenta comprometimentos estruturais significativos, decorrentes da ação do tempo, infiltrações e desgaste natural de sua

fundação e cobertura. Tais condições vêm prejudicando o desenvolvimento das atividades administrativas e operacionais da subunidade, colocando em risco o patrimônio público e a

segurança dos militares que ocupam o espaço. Considerando que o 14º Batalhão de Infantaria Motorizado está localizado fora da sede da Guarnição de Recife, e que o apoio logístico

e técnico possui limitações de pessoal e de equipamentos, torna-se imperiosa a contratação de serviços de locação de máquinas e equipamentos adequados (Martelete, Lixadeira

industrial, Esmerilhadeira, Betoneira, Politriz) para que a execução dos reparos seja viabilizada de forma célere e segura.

Ainda, a contratação direta encontra amparo na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especificamente no artigo 75, que dispõe sobre as hipóteses de dispensa de licitação. O inciso

VIII do referido artigo prevê a possibilidade de dispensa nos casos de: “VIII – contratação que possa ser realizada por outros instrumentos formais ou quando se tratar de contratação

de pequeno valor, observados os limites estabelecidos em regulamento, e desde que não se refira a parcelas de uma mesma obra ou serviço de maior vulto que possa ser realizado de

uma só vez.” Além disso, conforme o §3º do mesmo artigo, a Administração deve demonstrar a necessidade da contratação, a vantajosidade da proposta e a compatibilidade com o

preço de mercado, condições estas que serão devidamente observadas através de pesquisa de preços e comparativo orçamentário.

Por fim, a locação dos equipamentos se faz necessária com urgência, em virtude da impossibilidade de execução dos serviços de recuperação estrutural com os recursos próprios do

batalhão. A indisponibilidade de máquinas e equipamentos adequados inviabiliza a continuidade das obras e compromete o cronograma interno de manutenção predial da Organização 

Militar. Dada a natureza emergencial e o baixo valor estimado da contratação, como também, a previsão orçamentária existente, entende-se cabível a dispensa de licitação, de modo a

permitir a execução imediata dos serviços e evitar maiores danos ao patrimônio público.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
ALMOXARIFADO DO 14° BIMTZ 2° TEN PEDRO CARDOSO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os equipamentos devem estar em perfeitas condições de uso, com manutenção preventiva e corretiva inclusas. A contratada deverá assegurar o transporte, entrega, retirada e

substituição dos equipamentos, quando necessário, bem como fornecer assistência técnica e garantia de funcionamento durante todo o período de locação.

Os equipamentos deverão ser entregues no 14° Batalhão de Infantaria Motorizado, localizado na Av. General Manoel Rabelo, 1950, Socorro, Jaboatão dos Guararapes, Pernambuco,

CEP 54160-350. 

Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis:

UASG 160225
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Produtos recicláveis, biodegradáveis, atóxicos, com possibilidade para o reuso. Considerando todas as fases do ciclo de vida do produto citados acima, observamos alguns exemplos

de produtos sustentáveis no art. 5º da Instrução Normativa 01/2010 da SLTI/MPOG: IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada

na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres

difenil-polibromados (PBDEs).

5. Levantamento de Mercado

Foram realizadas pesquisas de preço e confeccionado mapa comparativo realizados conforme prevê a Instrução Normativa N.° 65 de 07 de julho de 2021, do
Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
 

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada em locação de equipamentos para construção civil, englobando o fornecimento, transporte, montagem e 
manutenção dos equipamentos conforme demanda da unidade.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Conforme tabela constante no  deste Estudo Técnico Preliminar. ANEXO A

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 21.705,00

O valor estimado da contratação é de R$ 1.808,75/mês (mil oitocentos e oito e setenta e cinco), totalizando R$ 21.705,00 (Vinte e um mil, setecentos e cinco) em 12
meses de contratação, com base na pesquisa realizada no Compras.gov.br.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se recomenda o parcelamento da contratação, visto que os equipamentos serão utilizados de forma integrada e sob o mesmo gerenciamento logístico e operacional.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações interdependentes diretamente relacionadas ao objeto deste ETP.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está em conformidade com o planejamento anual do 14° BIMTZ e consta no Plano Anual de Contratações, com previsão
orçamentária suficiente para sua execução.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se a otimização das atividades de manutenção, redução de custos com aquisição e manutenção própria de equipamentos, e
garantia de disponibilidade de maquinário adequado para as demandas da 3° Cia Fuz.
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13. Providências a serem Adotadas

Deverá ser realizada pesquisa de preços, análise de viabilidade técnica e elaboração do Termo de Referência, conforme diretrizes da legislação vigente.

14. Possíveis Impactos Ambientais

• Emissão de gases poluentes: Máquinas movidas a diesel emitem CO, NOx e material particulado, contribuindo para a poluição do ar e o aquecimento 
global. Mitigação: exigir manutenção em dia, equipamentos novos e inspeção de emissões conforme normas do CONAMA.

• Vazamentos de óleo, combustível e lubrificantes: Podem causar contaminação do solo e águas subterrâneas. Mitigação: manutenção preventiva, uso de 
bacias de contenção e plano de resposta a emergências ambientais.

• Ruído e vibrações: A operação dos equipamentos pode gerar níveis elevados de ruído e vibração. Mitigação: limitar horários de operação, exigir EPIs e 
silenciadores adequados.

• Geração de resíduos e entulhos: Filtros, panos contaminados e peças trocadas podem causar poluição se descartados incorretamente. Mitigação: 
descarte conforme legislação ambiental e uso de empresas licenciadas para coleta.

• Consumo excessivo de combustível e energia: Equipamentos ineficientes aumentam o consumo e a pegada de carbono. Mitigação: priorizar máquinas 
com melhor eficiência energética e monitorar consumo.

• Compactação e degradação do solo: O peso das máquinas pode compactar o solo, prejudicando a infiltração de água. Mitigação: restringir circulação 
fora da área de trabalho e reconstituir o terreno após a obra.

• Risco de acidentes ambientais: Inclui vazamento em corpos d’água, incêndios ou tombamentos. Mitigação: exigir plano de gerenciamento de riscos e 
treinamento ambiental aos operadores.

• Poluição visual e ocupação temporária de áreas: O canteiro e o maquinário podem causar poluição visual temporária. Mitigação: manter áreas 
organizadas e bem delimitadas, com sinalização adequada.

Conclusão: Embora a locação de máquinas e equipamentos não cause impactos permanentes, sua operação gera efeitos temporários que podem ser 
mitigados com gestão ambiental adequada e cláusulas contratuais específicas. As medidas preventivas descritas asseguram a conformidade com a 
legislação ambiental e os princípios da sustentabilidade.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Conclui-se que a contratação é técnica e economicamente viável, atendendo aos princípios da eficiência e economicidade, sendo o modelo de locação o mais adequado para atender

às demandas temporárias da unidade.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE MARQUES CARDOSO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 16/10/2025 às 10:25:16.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ANEXO A - ETP.pdf (92.63 KB)
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ITEM CARACTERÍSTICAS

BETONEIRA Funcionamento Motor: Elétrico
Potência Motor: 2 CV
Rotação: 26 RPM
Capacidade Tambor: 400 L

MARTELETE Tipo: Combinado
Capacidade Perfuração Concreto: 26 MM
Potência: 800 W
Capacidade Impactos: 0 A 4.500 IPM
Rotação: 0 A 1,200 RPM
Peso: 2,7 KG
Tensão Alimentação: 110 V
Características Adicionais: Rotação Reversível, Limitador De Torque, Velocidad

FURADEIRA Tipo: Impacto
Potência: 750 W
Tamanho Mandril: 1/2" POL
Tensão Alimentação: 220 V
Velocidade: 0 A 3.000 RPM
Capacidade Perfuração Alumínio: 13 MM
Características Adicionais: Duas Velocidades, Variável E Reversível

LIXADEIRA Potência: 750 W
Tensão Alimentação: 127 V
Modelo: Girafa
Características Adicionais: Elétrica Telescópica
Diâmetro Disco: 225 MM

ESMERILHADEIRA Tipo: Angular
Voltagem: 220 V
Potência: 1.200 W
Rotação: 11.000 RPM
Diâmetro Disco: 5 POL
Tipo Uso: Lixamento E Remoção De Material Em Metal
Eixo: M14
Características Adicionais: Interruptor De Segurança, Empunhadeira.

POLITRIZ Comprimento: 710 MM
Largura: 440 MM
Altura: 360 MM
Rotação: 100 A 1.000 RPM
Alimentação: 220v Monofásico/Bifásico
Aplicação: Polimento Com Pasta De Diamante Ou Alumina
Característica Adicionais: Display Digital De Velocidade

ROLDANA METÁLICA Diâmetro: 12 CM
Características Adicionais: Com Rolamento

GUINCHO Tipo: Hidráulico
Capacidade: 3.000 KG
Características Adicionais: Com Rodas

Almoxarifado 14ºBI Mtz <almox14@gmail.com>

Solicitação de orçamento
2 mensagens

14ºBIMtz-Almoxarifado <almox14@gmail.com> 3 de outubro de 2025 às 08:28
Para: jaboataodosguararapes@transobra.com.br

Solicito orçamento para LOCAÇÃO dos itens abaixo relacionados. Em caso de não haver o item com as mesmas
características, aponte um semelhante.

.Bom dia!
1. Venho por meio deste instrumento de comunicação, informar a Vossa Senhoria a satisfação deste Batalhão em ter
realizado em favor dessa empresa a requisição e o(s) processo(s) de empenho que hora encontra-se em tramitação
na sua segunda fase (empenho).
2. Segue em anexo para conhecimento de Vossa Senhoria a cópia digitalizada do(s) mesmo(s) a fim de que surta os
efeitos desejados.
3. Solicito ainda a prezada Sra/Sr que acuse o recebimento deste email.
4. Todos os dados contidos neste email serão tratados com a máxima restrição que o assunto requer.
5. Informamos ao Sr/Sra que todos estas notas de empenho encontram-se  a disposição para acesso no Portal da
transparência do Governo Federal para consulta. (www.portaldatransparencia.gov.br/despesasdiarias/). 
Atenciosamente
.
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# Grupo do Almoxarifado 14ª BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes -PE)

- 2° Ten PEDRO CARDOSO, Chefe do Almoxarifado;
- Subtenente ALEX,  Auxiliar do Chefe do Almoxarifado;
- 2º Sargento VIANNA,  Auxiliar do Chefe do Almoxarifado;
- 3º Sargento LIRA, Auxiliar do Chefe do Almoxarifado;
- 3º Sargento NIKOLAS, Auxiliar de Depósito de Material, patrimônio e sistema

ENDEREÇO DE ENTREGA: Av. General Manoel Rabelo, nº 1950 - Socorro, Jaboatão dos Guararapes - PE,
CEP: 54160-350

Telefone de Contato:  81 3251-1630

1. SEGUNDA        Manhã   09:00/11:30       Tarde 13:00/15:30
2. TERÇA              Manhã 09:00/11:30         Tarde 13:00/15:30
3. QUARTA           Manhã 09:00/11:30         Tarde 13:00/15:30
4. QUINTA             Manhã 09:00/11:30         Tarde 13:00/15:30
5. SEXTA               Manhã 08:00/11:30         Tarde 

Solicito que seja enviado uma copia da nota fiscal por e-mail.
A empresa ou transportadora, fica encarregada de descarregar a mercadoria no setor responsável.

MENSAGEM:        NOTA DE CONFIDENCIALIDADE

As informações contidas neste Email são de caráter restrito e com privilégio de uso. Este Email destina-se exclusivamente
para o destinatário pretendido ou destinatário nomeado. Se você não for o destinatário pretendido,é proibida qualquer
utilização, divulgação, copia ou distribuição deste Email, sob pena de infringir o Lei 12.527 e Decreto Lei nº 7840 e 7724 de
12 de maio de 2012 que regulamentam a cita lei . Se você não for o destinatário pretendido, por favor nos informe
respondendo com o assunto marcado “Endereço errado” e, em seguida, solicitamos apagar este Email e quaisquer anexos
ao mesmo.

Jaboatão dos Guararapes | Transobra <jaboataodosguararapes@transobra.com.br> 3 de outubro de 2025 às 09:20
Para: 14ºBIMtz-Almoxarifado <almox14@gmail.com>

Bom dia, 

Recebemos a solicitação e abaixo segue o orçamento em anexo, em caso de dúvidas ou negociações estamos a disposição.
Também pode nos contatar via whatsApp através do número: (81) 98472-4170. 

atenciosamente.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Vitor Lins
        Atendente

(81) 98472-4170

vitor.lins@transobra.com.br

www.transobra.com.br

Estrada da Batalha Nº2074
Prazeres - Jaboatão dos Guararapes - CEP 80215-210

orçamento 14ºBI MTZ.pdf
240K
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ESTRADA DA BATALHA, 2074 - JARDIM JORDÃO - JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE - CEP: 54315-570

ALUGAMAQUINAS ALUGUEL DE BENS MOVEIS LTDA    CNPJ: 28.125.449/0008-71

TELEFONE: (81) 98472-4170 PROPOSTA DE LOCAÇÃO Nº: 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 3 DE OUTUBRO DE 2025
Cliente: 14ª BI MTZ

A/C: ALMOXARIFADO

E-mail:

TELEFONE: (81) 3251-1630

Item Descrição Período Qtde Valor unitário Valor do itemQtde de bens

235

MENSAL 1 R$ 360,00 R$ 360,001 1BETONEIRA 400L MONOFÁSICA 220V  Indenização unitária: R$ 5.200,00

MENSAL 1 R$ 170,00 R$ 170,002 1MARTELETE PERFURADOR SDS PLUS 2,4 KG 220V  Indenização unitária: R$ 800,00

MENSAL 1 R$ 420,00 R$ 420,003 1LIXADEIRA DE PAREDE E TETO 220V  Indenização unitária: R$ 2.500,00

MENSAL 1 R$ 130,00 R$ 130,004 1ESMERILHADEIRA ANGULAR 7" 220V  Indenização unitária: R$ 780,00

MENSAL 1 R$ 785,00 R$ 785,005 1POLITRIZ DE PISO ELETRICA 220V  Indenização unitária: R$ 12.000,00

Prazo de entrega:

Validade da proposta:

PF AVISTA/ PJ BOLETO PARA 15D

DESLOCAMENTO:

Condição de pagamento:

IMEDIATO 

5

Observação:

TOTAL DAS INDENIZAÇÕES: R$ 21.280,00

TOTAL DAS LOCAÇÕES: R$ 1.865,00

R$ 1.865,00VALOR FINAL:

R$ 0,00

VITOR DA SILVA LINSAtendente:

VISITE NOSSO SITE: WWW.TRANSOBRA.COM.BR

________________________________

Assinatura e carimbo CNPJ

Página: 1  de  1
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Almoxarifado 14ºBI Mtz <almox14@gmail.com>

Orçamento
4 mensagens

Porta Larga - 606 <portalarga@casadoconstrutor.com.br> 3 de outubro de 2025 às 08:50
Para: almox14@gmail.com

Bom dia! 

Segue em anexo, orçamento solicitado, caso tenha alguma dúvida, favor nos contactar.

--
Atenciosamente
Walter Castilho
(81) 3995-0223 (Porta larga)
(81) 97343-8711 (WhatsApp)
Av. Armindo Moura 628- Piedade
Jaboatão dos Guararapes- PE 54315-003

Observações Importantes:

A locação e a entrega dos equipamentos é feita somente com a autorização da empresa contratante.
Informar e-mail para onde serão encaminhados às faturas e respectivos boletos.

A renovação é automática por igual período. Iremos  retirar mediante solicitação de retirada que deve
ser feita pelo Whatsapp (81) 3995-0223 ou e-mail portalarga@casadoconstrutor.com.br.
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Solicito orcamento para LOCAGAC dos ilens abaixo relacionados. Em caso de nao haver o item com as mesmas caracteristicas, aponte um semelhante.

TEM CARACTERISTICAS

BETONEIRA Funcionamento Motor: Eétrico
Poténcia Motor: 2 CV
RotagSo: 26 RPM

Ci  : Tambor. 400 L
MARTELETE Tipo: Combinado

Capacidade Perfuragio Concredo: 26 MM
Poléncia: 800 W
Capacidade Impacts: 0 A 4.500 IPM
RatagSo: 0A 1,200 REM
Peso: 2.7 KG
Tensic Alimantagio: 110 V

Caracteristicas Ad ic ione i s :  RotagSo ivel, Limitador De Torque, -

FURADEIRA Tipo: Impacto
Poléncia: 750 W
Tamanha Mandril: 1/2" POL
Tensso Alimentagdo: 220 V
Valocidade: 0 A 3.000 RPM
Capacidade Perfuragio Aluminio: 13 MM
Caracteristicas Ad ic i ona i s :  Duas X Varidvel E

LIXADERA Poléncia: 750 W
TensSc Alimentagio: 127 V
Modelo: Girafa
Caracterislicas Adicionais: BléfricaTelescopica
Didmetro Disco: 225 MM

ESMERILHADEIRA Tipo: Angular
Voltagem: 220 VV

Poléncia: 1.200 W
Rotag3o: 11.000 RPM
Didmetro Disco: 5 POL
Tipo Uso: Lixamanta E RemogSo De Material Em Metal
Exo: M14
Caracleristicas Ad ic i ona i  ptor De
Compsimento: 710 MM
Largura: 440 MM

Altura: 360 MM
RotagSo: 100A 1.000 RPM

. 50: 220v i .

Aplicagdo: Palimento Com Pasta De Diamante Ou Alumina
Caracteristica Ad ic iana i s :  Display Digital De
Didmetro: 12 CM
Camcterislicas Ad ic i ona i s :  Com

Tipo: Hidraulicn
Capacidade: 3.000 KG
Caracleristicas Ad ic iona i s :  Com Rodas

POLITRIZ

ROLDANA METALICA

GUINCHO

https://www.google.com/maps/search/Av.+Armindo+Moura+628-+Piedade+Jaboat%C3%A3o+dos+Guararapes-+PE+54315-003?entry=gmail&source=g
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ORÇAMENTO BATALHÃO.pdf
895K

14ºBIMtz-Almoxarifado <almox14@gmail.com> 8 de outubro de 2025 às 15:59
Para: Porta Larga - 606 <portalarga@casadoconstrutor.com.br>
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Boa tarde, 
Seria possível um novo orçamento sem o item: "  RODA METALICA C/ ROLAMENTO DIVERSOS POLIURETANO
FREIO" ?
Atenciosamente 2º Sgt Vianna

.Bom dia!
1. Venho por meio deste instrumento de comunicação, informar a Vossa Senhoria a satisfação deste Batalhão
em ter realizado em favor dessa empresa a requisição e o(s) processo(s) de empenho que hora encontra-se
em tramitação na sua segunda fase (empenho).
2. Segue em anexo para conhecimento de Vossa Senhoria a cópia digitalizada do(s) mesmo(s) a fim de que
surta os efeitos desejados.
3. Solicito ainda a prezada Sra/Sr que acuse o recebimento deste email.
4. Todos os dados contidos neste email serão tratados com a máxima restrição que o assunto requer.
5. Informamos ao Sr/Sra que todos estas notas de empenho encontram-se  a disposição para acesso no
Portal da transparência do Governo Federal para consulta. (www.portaldatransparencia.
gov.br/despesasdiarias/). 
Atenciosamente
.

# Grupo do Almoxarifado 14ª BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes -PE)

- 2° Ten PEDRO CARDOSO, Chefe do Almoxarifado;
- Subtenente ALEX,  Auxiliar do Chefe do Almoxarifado;
- 2º Sargento VIANNA,  Auxiliar do Chefe do Almoxarifado;
- 3º Sargento LIRA, Auxiliar do Chefe do Almoxarifado;
- 3º Sargento NIKOLAS, Auxiliar de Depósito de Material, patrimônio e sistema

ENDEREÇO DE ENTREGA: Av. General Manoel Rabelo, nº 1950 - Socorro, Jaboatão dos Guararapes -
PE, CEP: 54160-350

Telefone de Contato:  81 3251-1630

1. SEGUNDA        Manhã   09:00/11:30       Tarde 13:00/15:30
2. TERÇA              Manhã 09:00/11:30         Tarde 13:00/15:30
3. QUARTA           Manhã 09:00/11:30         Tarde 13:00/15:30
4. QUINTA             Manhã 09:00/11:30         Tarde 13:00/15:30
5. SEXTA               Manhã 08:00/11:30         Tarde 

Solicito que seja enviado uma copia da nota fiscal por e-mail.
A empresa ou transportadora, fica encarregada de descarregar a mercadoria no setor responsável.

MENSAGEM:        NOTA DE CONFIDENCIALIDADE

As informações contidas neste Email são de caráter restrito e com privilégio de uso. Este Email destina-se
exclusivamente para o destinatário pretendido ou destinatário nomeado. Se você não for o destinatário pretendido,é
proibida qualquer utilização, divulgação, copia ou distribuição deste Email, sob pena de infringir o Lei 12.527 e
Decreto Lei nº 7840 e 7724 de 12 de maio de 2012 que regulamentam a cita lei . Se você não for o destinatário
pretendido, por favor nos informe respondendo com o assunto marcado “Endereço errado” e, em seguida,
solicitamos apagar este Email e quaisquer anexos ao mesmo.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Porta Larga - 606 <portalarga@casadoconstrutor.com.br> 8 de outubro de 2025 às 16:00
Para: almox14@gmail.com

--
Atenciosamente
Walter Castilho
(81) 3995-0223 (Porta larga)
(81) 97343-8711 (Whatsapp)
Av. Armindo Moura 628- Piedade
Jaboatão dos Guararapes- PE 54315-003
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Observações Importantes:

A locação e a entrega dos equipamentos é feita somente com a autorização da empresa contratante.
Informar e-mail para onde serão encaminhados às faturas e respectivos boletos.

A renovação é automática por igual período. Iremos  retirar mediante solicitação de retirada que deve
ser feita pelo Whatsapp (81) 3995-0223 ou e-mail portalarga@casadoconstrutor.com.br.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Porta Larga - 606 <portalarga@casadoconstrutor.com.br> 14 de outubro de 2025 às 11:21
Para: almox14@gmail.com

Bom dia!

Prezados, 

Segue orçamento atualizado sem os itens ao qual foi solicitado. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

ORÇAMENTO BATALHÃO (2) - ATUALIZADO.pdf
780K
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CASA DO CONSTRUTOR - Aluguel de Equipamentos

AV. ARMINDO MOURA,  628  PIEDADE - Cep 54.400-43 

JABOATAO DOS GUARARAPES-PE  Telefone: (81)3995-0223 Inscrição Estadual: ISENTOCNPJ: 51.254.866/0001-60

NS PORTA LARGA ALUGUEL DE EQUIPAME

Validade do Orçamento:

Página 1
ORÇAMENTO -  nº  5547

Data do Orçamento:

09/10/2025 11:37:24

09/10/2025 11:37:01

3 dia(s)

Elaborado

por:

LETICIA        

I - CLIENTE

Nome: 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZ

Endereço: Telefone: (  )    -    

E-mail: Solicitado por: 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZA

II - OBRA

Nome:

Endereço:

Contato: Telefone: (  )    -    

Previsão de Utilização de 09/10/2025 à 09/10/2025

III - CONDIÇÕES COMERCIAIS

Descrição QtdeCódigo Unitário Total

Valor Locação

Outros:

 1BETONEIRA CSM RENTAL 400L 220V 390,00 390,0005.10.16.12.03
Betoneiras são equipamentos utilizados para misturar materiais para produção de concreto e argamassa. As betoneiras grandes (320 a 400 litros) possuem capacidade de

produção de até 15 ciclos por hora, que correspondem a 4,65 m³ / hora. Para efeito comparativo, uma pessoa misturando concreto / argamassa manualmente consegue produzir

de 2 a 3 ciclos por hora.

 1MARTELETE BOSCH 2.8KG 112A0 220V 210,00 210,0030.27.07.14.03
O martelete perfurador de 2 kg é utilizado para executar furos em concreto, pedras e refratários.

 1FURADEIRA BOSCH IMP 1/2" GSB 16 RE 220V 130,00 130,0030.20.07.11.03
A furadeira de impacto 1/2 executa  furos em madeira, metal e alvenaria.

É capaz de realizar tarefas com precisão, rapidez, economia e com muito pouco esforço físico para o operador.

 1LIXADEIRA TETO MENEGOTTI MLP710 LED 220V 320,00 320,0030.14.34.04.03
A Lixadeira de parede e teto é ideal para lixar paredes e tetos que são feitas de gesso, reboco e concreto a vista. A Lixadeira fornece um acabamento superior, e é mais rápido

do que os métodos convencionais de acabamento para a construção nova ou trabalhos de renovação.

Lixamento em paredes ou tetos com tinta a óleo não são recomendados.

Tempo de limpeza é minimizada através da utilização de um aspirador de pó ligado à mangueira do equipamento.

 1ESMERILHADEIRA BOSCH 4" 1/2 GWS 8-115 220V 170,00 170,0030.01.07.17.03
Indicada para esmerilhar e também realizar corte em alvenaria e metal. Esmerilhadeira 4 1/2 é um excelente equipamento capaz de realizar tarefas com precisão, rapidez,

economia e com muito pouco esforço físico para o operador.

 1POLITRIZ MAKITA 7" 9237C 220V 330,00 330,0030.07.31.02.03
A politriz angular foi desenvolvida de forma a oferecer ao seu usuário diversidade de aplicação para polimento com ajuste de velocidade.

Período de Locação:

Forma de Pagamento: A VISTA                                 

SubTotal Locação:

Total Locação:

1.550,00

1.550,00

Total Partes Móveis:

Deslocamento entrega:

Deslocamento retirada:

0,00

50,00

50,00

Total Geral Sem Proteção: 1.650,00

IV - OFERTA DE EQUIPAMENTOS ADICIONAIS OU CORRELATOS

Total Geral Com Proteção: 1.960,00

Sem Proteção:

Com Proteção: Diario: 472,00 Três diárias: 970,00 Semanal: 1096,00 Quinzena: 1504,00 

Outros Períodos

MENSAL

Diario: 410,00 Três diárias: 825,00 Semanal: 930,00 Quinzena: 1270,00 

V - OBSERVAÇÕES
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1 - Havendo alteracan no periodode locacdo podera ocarer diferendaciio,paramenorou maior confoime caso, Nos recos e adicies de
pagamenio.
2 - 0 contrato sera prorrogado autpmalicamente, por igual periedo ndo haja comunicacio (protoml ada) por parte do LOCATARIOou a efelva
devolucao dos) bem(ns) locado(s).
3 - Este orcamentn n3o cbriga as partes até que ccorra aumul ativamente:

a) aprovacao cadastral;
b) confirmacdo do peddo ou contrato pelo efetivo loatario ou preposio por ele devidamente corstituido;
¢) disponibilidade do bem na LOCADDRA

4 - A conferénda e guarda dos Equipamentios fia a argo do LOCATARIOfPREPOSTO, com conferente réprie no lol  da entrega.
5 - E de responsabilidade do LOCATARIO a movimentacao horizontal efou vertical de equipamenios no local de entregajfretirada, bem como,
disponibilizar o equipamento em local acess'vel ac veiculo que fara a refirada do mesmo.
& - Ofs} equipamento(s) sera(@o) retirado(s) e devolvido(s) no enderego da LOCAIMIRA Todas as despesas de transporie dos) equipamento(s) sao
de responsabilidade do LOCATARIO. .
7 - Havendo interesse que os) bem{ns) |ocado(s) sejalm) entregue(s) efou retirade(s) no loca fobra dado no COM TRATO, o LOCATARIO



Validade do Orçamento:

Página 2
ORÇAMENTO -  nº  5547

Data do Orçamento:

09/10/2025 11:37:24

09/10/2025 11:37:01

3 dia(s)

Elaborado

por:

LETICIA        

Data: ____/____/_______   Hora: ____:____

Nome:

RG:

Representante do Locador Representante da Locatária

Nome:

RG:

Este documento é peça do processo 64361.017374/2025-12 Pág 25 de 108

reembolsard a LOCADORA as despesas disso decarrentes,
4 - Sendo o LOCATARIO Pessoa Juridica, fica desde ja, 0 seu PREPOSTO nomeade @m poderes para proceder a ingpecao de refirada e devdugao
dos) equipamenio(s) e frmar documentos, os quais sero tidos como wikidos ene as partes.
9 - RECOMENDACCES DE SEGURANCA:

a) E dever do LOCATARID cepadter o operader, de acordo com o item 18.22.1% da NRf18(*18.72.1 - A operacdo de maguinas e equipamentos
que exponham © operador cu {erosiros a riscos s6 pede ser feta por rabahador qudificade eidentificade por oadha)

b) Crientamos que sejam ufilizados todos os itens de seguranca- EPIs— pertinentes ao uso de todo e qualquer equipamento locado ou utiizado
na obra, de acordo anda com o constante no manud de instruches de uso e seguranca entrague no aio da efefiva loacao.

o) Na locagao de partes de andames, dém dos painéis metalioos arientamos que sgfam utilizades itens oonsiderados de sepurang como: guarda
apo, sepatas, escadas e acessos conforme NR-18

d) Nossos equipamentios sequem t odasas nomas de saguranca,



ITEM CARACTERÍSTICAS

BETONEIRA Funcionamento Motor: Elétrico
Potência Motor: 2 CV
Rotação: 26 RPM
Capacidade Tambor: 400 L

MARTELETE Tipo: Combinado
Capacidade Perfuração Concreto: 26 MM
Potência: 800 W
Capacidade Impactos: 0 A 4.500 IPM
Rotação: 0 A 1,200 RPM
Peso: 2,7 KG
Tensão Alimentação: 110 V
Características Adicionais: Rotação Reversível, Limitador De Torque, Velocidad

FURADEIRA Tipo: Impacto
Potência: 750 W
Tamanho Mandril: 1/2" POL
Tensão Alimentação: 220 V
Velocidade: 0 A 3.000 RPM
Capacidade Perfuração Alumínio: 13 MM
Características Adicionais: Duas Velocidades, Variável E Reversível

LIXADEIRA Potência: 750 W
Tensão Alimentação: 127 V
Modelo: Girafa
Características Adicionais: Elétrica Telescópica
Diâmetro Disco: 225 MM

ESMERILHADEIRA Tipo: Angular
Voltagem: 220 V
Potência: 1.200 W
Rotação: 11.000 RPM
Diâmetro Disco: 5 POL
Tipo Uso: Lixamento E Remoção De Material Em Metal
Eixo: M14
Características Adicionais: Interruptor De Segurança, Empunhadeira.

POLITRIZ Comprimento: 710 MM
Largura: 440 MM
Altura: 360 MM
Rotação: 100 A 1.000 RPM
Alimentação: 220v Monofásico/Bifásico
Aplicação: Polimento Com Pasta De Diamante Ou Alumina
Característica Adicionais: Display Digital De Velocidade

ROLDANA METÁLICA Diâmetro: 12 CM
Características Adicionais: Com Rolamento

GUINCHO Tipo: Hidráulico
Capacidade: 3.000 KG
Características Adicionais: Com Rodas

Almoxarifado 14ºBI Mtz <almox14@gmail.com>

(sem assunto)
3 mensagens

14ºBIMtz-Almoxarifado <almox14@gmail.com> 8 de outubro de 2025 às 11:04
Para: contato@galpaodalocacao.com.br, comercial@praticolocacoes.com.br, cabedelo@transobra.com.br,
atendimento1@rentare.com.br, equipaobralocacoes@gmail.com

Solicito orçamento para LOCAÇÃO dos itens abaixo relacionados. Em caso de não haver o item com as mesmas características,
aponte um semelhante.

.Bom dia!
1. Venho por meio deste instrumento de comunicação, informar a Vossa Senhoria a satisfação deste Batalhão em ter
realizado em favor dessa empresa a requisição e o(s) processo(s) de empenho que hora encontra-se em tramitação na
sua segunda fase (empenho).
2. Segue em anexo para conhecimento de Vossa Senhoria a cópia digitalizada do(s) mesmo(s) a fim de que surta os
efeitos desejados.
3. Solicito ainda a prezada Sra/Sr que acuse o recebimento deste email.
4. Todos os dados contidos neste email serão tratados com a máxima restrição que o assunto requer.
5. Informamos ao Sr/Sra que todos estas notas de empenho encontram-se  a disposição para acesso no Portal da
transparência do Governo Federal para consulta. (www.portaldatransparencia.gov.br/despesasdiarias/). 
Atenciosamente
.
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# Grupo do Almoxarifado 14ª BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes -PE)

- 2° Ten PEDRO CARDOSO, Chefe do Almoxarifado;
- Subtenente ALEX,  Auxiliar do Chefe do Almoxarifado;
- 2º Sargento VIANNA,  Auxiliar do Chefe do Almoxarifado;
- 3º Sargento LIRA, Auxiliar do Chefe do Almoxarifado;
- 3º Sargento NIKOLAS, Auxiliar de Depósito de Material, patrimônio e sistema

ENDEREÇO DE ENTREGA: Av. General Manoel Rabelo, nº 1950 - Socorro, Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP:
54160-350

Telefone de Contato:  81 3251-1630

1. SEGUNDA        Manhã   09:00/11:30       Tarde 13:00/15:30
2. TERÇA              Manhã 09:00/11:30         Tarde 13:00/15:30
3. QUARTA           Manhã 09:00/11:30         Tarde 13:00/15:30
4. QUINTA             Manhã 09:00/11:30         Tarde 13:00/15:30
5. SEXTA               Manhã 08:00/11:30         Tarde 

Solicito que seja enviado uma copia da nota fiscal por e-mail.
A empresa ou transportadora, fica encarregada de descarregar a mercadoria no setor responsável.

MENSAGEM:        NOTA DE CONFIDENCIALIDADE

As informações contidas neste Email são de caráter restrito e com privilégio de uso. Este Email destina-se exclusivamente para o
destinatário pretendido ou destinatário nomeado. Se você não for o destinatário pretendido,é proibida qualquer utilização,
divulgação, copia ou distribuição deste Email, sob pena de infringir o Lei 12.527 e Decreto Lei nº 7840 e 7724 de 12 de maio de
2012 que regulamentam a cita lei . Se você não for o destinatário pretendido, por favor nos informe respondendo com o assunto
marcado “Endereço errado” e, em seguida, solicitamos apagar este Email e quaisquer anexos ao mesmo.

Trans Obra Cabedelo <cabedelo@transobra.com.br> 8 de outubro de 2025 às 11:28
Para: 14ºBIMtz-Almoxarifado <almox14@gmail.com>

Prezado, bom dia!

Segue orçamento em anexo 
Com relação a: ROLDANA METÁLICA, POLITRIZ - não teremos os equipamentos para locação e não teremos similares 
GUINCHO DE COLUNA - teremos, mas com capacidade bem abaixo do solicitado

Qualquer dúvida estamos a disposição
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Cabedelo 
         Trans obra

(83) 99344-7997

cabedelo@transobra.com.br

www.transobra.com.br
Rod. BR 230 Nº 59 
Renascer - Cabeledo- CEP: 58108-012

ORÇAMENTO 14 BIMTZ.pdf
212K

Prático Locações <comercial@praticolocacoes.com.br> 8 de outubro de 2025 às 11:57
Para: 14ºBIMtz-Almoxarifado <almox14@gmail.com>
Cc: contato@galpaodalocacao.com.br, cabedelo@transobra.com.br, atendimento1@rentare.com.br, equipaobralocacoes@gmail.com

Prezados, bom dia

Segue anexo proposta dos itens que trabalhamos da listagem abaixo e também nosso catálogo.

Fico à disposição para qualquer duvida.
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Atenciosamente, 

---
 

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

Proposta 14ª Batalhão.pdf
28K

Portfólio Prático 08.25.pdf
3185K
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Serafico Neto
Comercial

ZX PRATICO :_ en  84 Comercial@praticolocacoes.com.br Av. Bardo de Bonito, 148,
(© (81) 3031-3048 Virzea - Recife/PE

CEP: 50740-080& www.praticolocacoes.com.br
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MATRIZ

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

ORÇAMENTO 

009097-01

08/10/2025 11:54:30 

PÁG.: 1 

serafico 

Contratantes

Insc. Est.

CEP: 50740080
CNPJ: 24.073.866/0001-90

Locatário: DECIMO QUARTO BATALHAO DE INFANTARIA Endereço: AVENIDA GENERAL MANOEL RABELO, 1950
CEP: 54160350

CNPJ

Contato:
Local de Entrega: DECIMO QUARTO BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO - AVENIDA GENERAL MANOEL RABELO, 1950 - 

Cidade: RECIFEBairro: VÁRZEA
Insc. Est.:

Estado: PE

Bairro: SOCORRO Estado: PE

Fax:

Telefone:

Tel:

Cidade: JABOATAO DOS 

Locadora: PRATICO SERVICOS DE CONSTRUCAO EM GERAL Endereço: AV. BARÃO DE BONITO, 148

Endereço de Cobrança :

09.645.528/0001-92 ISENTO

AVENIDA GENERAL MANOEL RABELO, 1950 - SOCORRO - JABOATAO DOS GUARARAPES - PE - 
54160-350

Telefone 1:
Fax:

Telefone 2:(81)3031-3048

Cel:

Apresentamos abaixo nossa proposta contratual para locação de equipamentos conforme segue:

1º)  Descrição dos Equipamentos e Preço de Locação

Quantidade Equipamento Valor TotalValor Unitário
1 BETONEIRA 400L MONOFÁSICA 380,00380,00
1 MARTELETE ROMPEDOR 2KG 230,00230,00
1 FURADEIRA 750W 180,00180,00
1 LIXADEIRA DE PAREDE E TETO 300,00300,00
1 ESMERILHADEIRA 7POL 190,00190,00
1 POLITRIZ PARA PISO 1.100,001.100,00

2.380,00

Quantidade Serviço Valor Unitário Valor Total
Serviço Extra

1 90,00 90,00MOB/DESMOB ZONA 8
90,00

Locação:
Peso Líquido Total:

30 Dias
0,000

Valor Total: ( Dois Mil, Quatrocentos e Setenta Reais )2.470,00
Valor Mínimo Locação: 0,00

PRATICO SERVICOS DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA DECIMO QUARTO BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

RECIFE (PE),  08 de outubro de 2025.

(Locadora) (Locatário)
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ITEM CARACTERÍSTICAS

BETONEIRA Funcionamento Motor: Elétrico
Potência Motor: 2 CV
Rotação: 26 RPM
Capacidade Tambor: 400 L

MARTELETE Tipo: Combinado
Capacidade Perfuração Concreto: 26 MM
Potência: 800 W
Capacidade Impactos: 0 A 4.500 IPM
Rotação: 0 A 1,200 RPM
Peso: 2,7 KG
Tensão Alimentação: 110 V
Características Adicionais: Rotação Reversível, Limitador De Torque, Velocidad

FURADEIRA Tipo: Impacto
Potência: 750 W
Tamanho Mandril: 1/2" POL
Tensão Alimentação: 220 V
Velocidade: 0 A 3.000 RPM
Capacidade Perfuração Alumínio: 13 MM
Características Adicionais: Duas Velocidades, Variável E Reversível

LIXADEIRA Potência: 750 W
Tensão Alimentação: 127 V
Modelo: Girafa
Características Adicionais: Elétrica Telescópica
Diâmetro Disco: 225 MM

ESMERILHADEIRA Tipo: Angular
Voltagem: 220 V
Potência: 1.200 W
Rotação: 11.000 RPM
Diâmetro Disco: 5 POL
Tipo Uso: Lixamento E Remoção De Material Em Metal
Eixo: M14
Características Adicionais: Interruptor De Segurança, Empunhadeira.

POLITRIZ Comprimento: 710 MM
Largura: 440 MM
Altura: 360 MM
Rotação: 100 A 1.000 RPM
Alimentação: 220v Monofásico/Bifásico
Aplicação: Polimento Com Pasta De Diamante Ou Alumina
Característica Adicionais: Display Digital De Velocidade

ROLDANA METÁLICA Diâmetro: 12 CM
Características Adicionais: Com Rolamento

GUINCHO Tipo: Hidráulico
Capacidade: 3.000 KG
Características Adicionais: Com Rodas

Almoxarifado 14ºBI Mtz <almox14@gmail.com>

Solicitação de Orçamento
4 mensagens

14ºBIMtz-Almoxarifado <almox14@gmail.com> 8 de outubro de 2025 às 11:09
Para: comercial@soluguel.com.br, vendas@portodasferramentas.com.br, comercial@triunfoequipamentos.com.br,
fllocacoess@gmail.com

Solicito orçamento para LOCAÇÃO dos itens abaixo relacionados. Em caso de não haver o item com as mesmas
características, aponte um semelhante.

.Bom dia!
1. Venho por meio deste instrumento de comunicação, informar a Vossa Senhoria a satisfação deste Batalhão
em ter realizado em favor dessa empresa a requisição e o(s) processo(s) de empenho que hora encontra-se
em tramitação na sua segunda fase (empenho).
2. Segue em anexo para conhecimento de Vossa Senhoria a cópia digitalizada do(s) mesmo(s) a fim de que
surta os efeitos desejados.
3. Solicito ainda a prezada Sra/Sr que acuse o recebimento deste email.

Este documento é peça do processo 64361.017374/2025-12 Pág 30 de 108

M Gmail



4. Todos os dados contidos neste email serão tratados com a máxima restrição que o assunto requer.
5. Informamos ao Sr/Sra que todos estas notas de empenho encontram-se  a disposição para acesso no
Portal da transparência do Governo Federal para consulta. (www.portaldatransparencia.
gov.br/despesasdiarias/). 
Atenciosamente
.

# Grupo do Almoxarifado 14ª BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes -PE)

- 2° Ten PEDRO CARDOSO, Chefe do Almoxarifado;
- Subtenente ALEX,  Auxiliar do Chefe do Almoxarifado;
- 2º Sargento VIANNA,  Auxiliar do Chefe do Almoxarifado;
- 3º Sargento LIRA, Auxiliar do Chefe do Almoxarifado;
- 3º Sargento NIKOLAS, Auxiliar de Depósito de Material, patrimônio e sistema

ENDEREÇO DE ENTREGA: Av. General Manoel Rabelo, nº 1950 - Socorro, Jaboatão dos Guararapes -
PE, CEP: 54160-350

Telefone de Contato:  81 3251-1630

1. SEGUNDA        Manhã   09:00/11:30       Tarde 13:00/15:30
2. TERÇA              Manhã 09:00/11:30         Tarde 13:00/15:30
3. QUARTA           Manhã 09:00/11:30         Tarde 13:00/15:30
4. QUINTA             Manhã 09:00/11:30         Tarde 13:00/15:30
5. SEXTA               Manhã 08:00/11:30         Tarde 

Solicito que seja enviado uma copia da nota fiscal por e-mail.
A empresa ou transportadora, fica encarregada de descarregar a mercadoria no setor responsável.

MENSAGEM:        NOTA DE CONFIDENCIALIDADE

As informações contidas neste Email são de caráter restrito e com privilégio de uso. Este Email destina-se
exclusivamente para o destinatário pretendido ou destinatário nomeado. Se você não for o destinatário pretendido,é
proibida qualquer utilização, divulgação, copia ou distribuição deste Email, sob pena de infringir o Lei 12.527 e
Decreto Lei nº 7840 e 7724 de 12 de maio de 2012 que regulamentam a cita lei . Se você não for o destinatário
pretendido, por favor nos informe respondendo com o assunto marcado “Endereço errado” e, em seguida,
solicitamos apagar este Email e quaisquer anexos ao mesmo.

FL Locações <fllocacoess@gmail.com> 8 de outubro de 2025 às 14:56
Para: 14ºBIMtz-Almoxarifado <almox14@gmail.com>

Boa Tarde!!

Solicito seu cartão CNPJ para cadastro e elaboração proposta de locação e te encaminhar conforme solicitado.
Me coloco a disposição e fico no aguardo de seu retorno.

Atenciosamente,
SERGIO FERREIRA
(81) 99829-1040

  
[Texto das mensagens anteriores oculto]

14ºBIMtz-Almoxarifado <almox14@gmail.com> 8 de outubro de 2025 às 15:21
Para: FL Locações <fllocacoess@gmail.com>

Boa tarde.
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Segue o CNPJ da Base Administrativa do Curado, responsável administrativa do 14º Batalhão de infantaria
Motorizado. 31.543.958/0001-52
CNPJ: 31.543.958/0001-52.
Atenciosamente 2º SGT VIANNA

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

FL Locações <fllocacoess@gmail.com> 8 de outubro de 2025 às 15:48
Para: 14ºBIMtz-Almoxarifado <almox14@gmail.com>

Sgt Vianna, Boa Tarde!!

Conforme solicitado, segue proposta de locação para o período de 30 dias.
Caso haja qualquer dúvida, me coloco à sua disposição e fico no aguardo de seu retorno.

Atenciosamente,
SERGIO FERREIRA
(81) 99829-1040

[Texto das mensagens anteriores oculto]

PROPOSTA DE LOCAÇÃO 470-25 REV-0 -BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.pdf
378K
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MATRIZ

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

ORÇAMENTO 

000470-01

08/10/2025 15:45:30 

PÁG.: 1 

ADMINISTRADOR 

Contratantes

Insc. Est.

CEP: 51170360
CNPJ: 30.201.736/0001-99

Locatário: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO Endereço: AVENIDA PROFESSOR LUIZ FREIRE, 198
CEP: 50740437

CNPJ

Contato: 2º SGT VIANNA
Local de Entrega: 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - 14º BIMtz - 3ª Travessa General Manoel Rabelo, 1950 - Socorro - Jaboatão 

Cidade: RECIFEBairro: IMBIRIBEIRA
Insc. Est.:

Estado: PE

Bairro: CURADO Estado: PE

Fax:

Telefone: 81 3251-1630

Tel:

Cidade: RECIFE

Locadora: F&L LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA Endereço: RUA COMISSÁRIO OTHON COUCEIRO, 109

Endereço de Cobrança :

31.543.958/0001-52 ISENTO

AVENIDA PROFESSOR LUIZ FREIRE, 198 - CURADO - RECIFE - PE - 50740-437

Telefone 1:
Fax:

Telefone 2:81 99829 1040

Cel:

Apresentamos abaixo nossa proposta contratual para locação de equipamentos conforme segue:

1º)  Descrição dos Equipamentos e Preço de Locação

Quantidade Equipamento Valor TotalValor Unitário
1 BETONEIRA ELÉTRICA 400L 400,00400,00
1 ESMERILHADEIRA ANGULAR 7" - 220V 120,00120,00
1 FURADEIRA DE IMPACTO 1/2" - 220V 85,0085,00
1 LIXADEIRA PARA PAREDE E TETO 390,00390,00
1 MARTELETE PERFURADOR SDS PLUS 2KG - 220V 170,00170,00
1 POLITRIZ ANGULAR 5" 85,0085,00

1.250,00

Quantidade Serviço Valor Unitário Valor Total
Serviço Extra

2 60,00 120,00SERVIÇO DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
120,00

Locação:
Peso Líquido Total:

30 Dias
166,800

Valor Total: ( Um Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais )1.250,00
Valor Mínimo Locação: 0,00

F&L LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

RECIFE (PE),  08 de outubro de 2025.

(Locadora) (Locatário)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90046/2025
(Processo Administrativo n.º 64361.017374/2025-12)

Torna-se público que a Base Administrativa do Curado, quartel do Exército Brasileiro,
sediado na Avenida Prof. Luiz Freire, N° 198, Várzea, Recife-PE, por meio do Seção de
Saúde, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese
do art.  75,  inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão:
Link: 
Horário da Fase de Lances: 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para
a   Contratação  de  empresa  para  locação  de  máquinas  e  equipamentos  para
recuperação da 3° Companhia de Fuzileiros do 14° BI Mtz, localizado na Av. Gen.
Manoel  Rabelo,  1950  –  Socorro,  Jaboatão  dos  Guararapes/PE,  54160-350,
aquisição por  dispensa  de  licitação,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2.A contratação ocorrerá por item, conforme  ANEXO A do Termo de Referência,
anexo deste edital.

1.3. O  critério  de  julgamento  adotado  será  o menor  preço, observadas  as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1.A  participação  na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  Sistema  de
Dispensa Eletrônica integrante  do Sistema de Compras do Governo Federal  –
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor  do  Sistema  ou  ao  órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros  que  não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica,  quando a contratação versar  sobre obra,  serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da,
concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a
condições análogas às de escravo ou por  contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista
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2.2.3.1. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL

3.1.O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com  o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A  proposta  também  deverá  conter  declaração  de  que  compreende  a
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas  as  especificações  do  objeto contidas  na  proposta,  em  especial  o
preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleitear  qualquer  alteração,  sob alegação de erro,  omissão  ou qualquer
outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
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Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la até o início do processo de disputa;

3.9. No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  fornecedor  deverá,  também,
assinalar  “sim”  ou  “não”  em  campo  próprio do  sistema  eletrônico,  às  seguintes
declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  de  que  trata  o  art.  93  da  Lei  nº
8.213/91.

3.9.6. que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4. FASE DE LANCES

4.1.A partir  das 8:00 h da data estabelecida  neste Aviso  de Contratação Direta,  a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos  e  sucessivos,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item.
4.3.O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou  maior  percentual  de

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O  fornecedor  poderá  oferecer  lances  sucessivos  iguais  ou  superiores  ao

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais).

4.4.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5.Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6.Durante o procedimento,  os fornecedores serão informados,  em tempo real,  do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema,
em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1.Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a  conformidade  da  proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2.No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser  feita  com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na
ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3.Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação..

5.5.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
5.5.4. não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela

Administração;
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5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.

5.6.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a
proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar  um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7.Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

5.8.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

5.10. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a
proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1.Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como  condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor  da  proposta  classificada  em primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
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de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União ();  
c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça ().  
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder
Público,  inclusive  por  intermédio  de  pessoa  jurídica  da  qual  seja  sócio
majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas,  o gestor diligenciará para verificar  se
houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e
já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
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2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual  e  municipal  e  (b)  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  e  das
demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo  necessidade de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a
sessão  será  suspensa,  sendo  informada  a  nova  data  e  horário  para  a  sua
continuidade.

6.8. Será inabilitado o  fornecedor  que não comprovar  sua habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer dos  documentos exigidos,  ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação

6.9. Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação,  o  fornecedor  será
habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1.Após  a  homologação  e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou
entidade para  a  assinatura  do  Termo de  Contrato,  a  Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O  prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  ou  aceitação  da  nota  de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado  1 (uma) vez,  por
igual  período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela
Administração.

7.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos  artigos  137  e  138  da  Lei  nº  14.133/21  e  reconhece  os  direitos  da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
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7.4. O prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  60  (sessenta  dias) prorrogável
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1.Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

8.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar  declaração ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame ou
prestar  declaração  falsa  durante  a  dispensa  eletrônica  ou  a  execução  do
contrato;

8.1.9. fraudar  a  dispensa  eletrônica  ou  praticar  ato  fraudulento  na execução do
contrato;

8.1.10. comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza;

8.1.10.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração
falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
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a) Advertência  pela  falta  do  subitem 8.1.1  deste  Aviso  de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)
prejudicado(s)  pela  conduta  do  fornecedor,  por  qualquer  das  infrações  dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3.Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

8.7. Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei  nº 12.846, de 1º de agosto de
2013,  como ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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8.8. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional  ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1.O  procedimento  será  divulgado  no  Comprasnet  4.0  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral  Unificado -  Sicaf,  por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu  de  base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores
preços,  sempre  que  possível,  e  desde  que  atendidas  às  condições  de
habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.2.3. fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer  natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.
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9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus  decorrente  da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários  estabelecidos na divulgação deste  procedimento  e  durante  o
envio  de  lances  observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência;

Recife-PE,         de                      de 2025.

MÁRIO GUSTAVO KNAUF
Ordenador de Despesas da Base Adm do Curado
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica: 

1.1  no caso de empresário individual,  inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3No caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial
ou agência;

1.5No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

1.6decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade Social,  nos  termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5prova de  inscrição no cadastro de contribuintes  estadual e/ou municipal, relativo
ao  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto contratual; 

2.6prova de regularidade com a Fazenda  Estadual e/ou Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  estaduais  ou municipais
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender
a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
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4 Qualificação Técnica

4.1Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  em  características,
quantidades e prazos  compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item
pertinente,  mediante  a  apresentação  de  atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoas
jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1 Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados
deverão  dizer  respeito  a  contratos  executados  com  as  seguintes
características mínimas:

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente; 

4.1.1.2 O fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação, endereço atual  da contratante e local  em que foram
prestados os serviços.
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Termo de Referência 219/2025

Informações Básicas
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

64361.017374/2025-12

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 64361.017374/2025-12)

TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação 90046/2025

1.1. , Contratação de empresa para locação de máquinas e equipamentos para recuperação da 3° Companhia de Fuzileiros do 14° BI Mtz nos termos da tabela constante no ANEXO
A a este Termo de Referência e condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura ddo instrumento equivalente ao contrato , na forma do(ITEM 13 deste Termo de Referência)
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.2025

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

UASG 160225
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.2. Produtos recicláveis, biodegradáveis, atóxicos, com possibilidade para o reuso. Considerando todas as fases do ciclo de vida do produtocitados acima,
observamos alguns exemplos de produtos sustentáveis no art. 5º da Instrução Normativa 01/2010 da SLTI/MPOG: IV – que os bens não contenham substâncias
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of CertainHazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),éteres difenil-polibromados (PBDEs).

Da exigência de carta de solidariedade

4.2. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida do licitante/interessado provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do edital ou 
do aviso de contratação direta, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Especificações 

4.6 Equipamentos em perfeitas condições de funcionamento.

4.7 Conformidade com normas técnicas (ABNT) e ambientais.

4.8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva inclusos.

4.9 Substituição imediata em caso de falhas.

4.10 Seguro contra danos, furto e avarias.

4.11 Cumprimento das normas de segurança do trabalho.

4.12 Treinamento ou instrução de uso seguro.

4.13 Medidas de mitigação ambiental.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: em até 5 (cinco) dias, após a assinatura do termo equivalente ao contrato;

5.1.2. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.2.1 Após a assinatura do termo equivalente ao contrato, o licitante vencedor terá 5 (cinco) dias para entrega dos equipamentos solicitados, realizando, no ato da entrega,

os testes e as capacitações necessárias para o uso e previstas no item 4 deste Termo de Referência. 

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Gen. Manoel Rabelo, 1950 - Socorro, Jaboatão dos Guararapes - PE, 54160-350.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 9:00 às 12:00 horas e de 13:00 às 16:00 horas.

Materiais a serem disponibilizados
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5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

5.4.1. Os equipamentos a serem disponibilizados na execução contratual são:

5.4.1.1. Betoneira 400L Monofásica 220V;

5.4.1.2. Martelete Perfurador SDS Plus 2,4Kg 220V;

5.4.1.3. Lixadeira de Parede e teto 220V;

5.4.1.4. Esmerilhadeira Angular 7" 220V; 

5.4.1.5. Politriz de Piso elétrica 220V.

Especificação da garantia do serviço

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido  na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.6. Na finalização do contrato, o licitante vencedor virá recolher todos os equipamentos locados. 

5.7 O licitante vencedor, assinará por término contratual, um termo de recolhimento de equipamentos. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução
do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em
relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará
outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção.
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6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.17. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que
for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.20. Cabe ao gestor do contrato:

6.20.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.20.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.20.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.20.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.20.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento
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7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.5. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo.

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.09. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.10. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

recebimento provisório.

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,

nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

 7.26.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.26.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.29 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

Contratado a ampla defesa.

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.[A9] 

7.36. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

7.37. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.
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7.37.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.37.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que

o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta

ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.37.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes

todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas,

glosas e prejuízos causados à Administração.

7.37.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

7.38. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”,

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento) 10%
(dez por cento) dias;

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

8.2.4.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.e h X

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de c 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de b 10% (dez por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da
contratação.
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8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem

como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do

Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de

2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo

órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art., inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação
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9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua

representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[A12] 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.[A13] 

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.25. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido, para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

 

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura.

Qualificação Técnica

9.29. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.29.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação.

9.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente , em plena validade; 

9.30.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento

equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional

9.41. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o

caso.

9.41.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

9.41.1.1.   contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 1 (um) anos do fornecedor na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o

somatório de atestados de períodos diferentes; 

9.41.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

9.41.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.41.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

9.41.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.42. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a

inidoneidade da entidade emissora.
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9.43. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos

os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificação Técnico-Profissional

9.44. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por

execução de serviço de características semelhantes.

9.44.1. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração[A31]  (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021)

9.45. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e

IV do  do art. 156 da Lei , em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.caput  n.º 14.133, de 2021

9.46. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

Disposições gerais sobre habilitação

9.47. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.48. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.49. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.50. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.51. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.52. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.52.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de

1971;

9.52.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

9.52.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

9.52.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.52.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

9.52.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.52.6.1. ata de fundação;

9.52.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.52.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.52.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.52.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

9.52.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

9.52.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria

não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$  21.705,00 (vinte e um mil, setecentos e cinco), conforme custos unitários apostos no anexo A deste

Termo de Referência.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2.  A indicação orçamentária é a seguinte:

I)   ESFERA: 1;

II)  PTRES: 232127;

III) FONTE: 1000000000;

IV) NATUREZA DA DESPESA: 339039;

V)  UGR: 160502; e

VI) PI: B4OMOBMAQUA

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

12.2 Para confecção deste Termo de Referência foi utilizado como base o  Modelo da Lei nº 14.133/21 para Contratação Direta disponibilizado pela Advocacia Geral da União

atualizado em Setembro/2025.

 

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato (Contratações de 
pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de 
maio de 2024)

13. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

13.1. O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco) dias corridos, contados a partir da data da sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato (Nota de Empenho), sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

13.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

13.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

13.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de

Ciência e Concordância (Anexo II).

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

13.4. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.
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OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.6. São obrigações do Contratante:

13.6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

13.6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.6.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para

que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

13.6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

13.6.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

13.6.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;

13.6.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

13.6.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

13.6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.6.9.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período. 

13.6.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

13.6.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

13.6.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.6.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

13.6.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

13.6.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

13.6.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

13.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

13.8. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.8.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução contratual.

13.8.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o exercício da atividade.

13.8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

13.8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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13.8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

13.8.8. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou

do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

13.8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

13.8.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

13.8.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

13.8.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

13.8.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

13.8.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

13.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela

contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

13.11. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

13.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

13.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

13.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual.

13.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo

ou instrumento congênere.

13.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

13.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

13.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a

legislação;

13.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de

Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

13.21. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;[A12] 

13.22. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

13.23. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

13.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas;

13.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

13.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

13.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

13.28. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no 14º BI Mtz, Av. Gen. Manoel Rabelo, 1950 - Socorro, Jaboatão dos Guararapes - PE, 54160-350.
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13.29. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

13.30. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

13.31. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

13.32. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

13.33. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

13.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

13.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado

relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

13.36. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

13.37. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

13.39. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

13.40. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

13.41. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:

13.41.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio

Ambiente - SISNAMA;

13.41.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

13.41.3. florestas plantadas; e

13.41.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

13.42 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

13.42.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

13.42.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;

13.42.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12

/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

13.42.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado

deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

13.43. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

13.44. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

13.45. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

13.45.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

13.45.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

13.45.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
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13.45.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.

13.46. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água,

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

13.47. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

13.48. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

13.48.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na

execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de

acordo com o poluente e o tipo de fonte.

13.48.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de

Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

13.49. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

13.50. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

13.51. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

13.52. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença

Ambiental de Operação etc.).

13.53. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após o aceite do instrumento equivalente, o Contratado deverá participar de reunião inicial,

devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela

elaboração do termo de referência, o gestor, o fiscal técnico, o fiscal administrativo, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que

executarão os serviços contratados.

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

13.54. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a

partir da apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

13.55. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

13.56. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

13.57. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.58. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

13.59. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

13.60. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

13.61. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.62. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

13.63. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

Este documento é peça do processo 64361.017374/2025-12 Pág 64 de 108



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

17 de 18

13.63.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses

previstas na LGPD.

13.64. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

13.65. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.66. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.67. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para a contratação.

13.68. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

13.68.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

13.68.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.69 A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133

/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.69.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.69.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.13.69.3. Se a operação 

13.70. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.70.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.70.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.70.3. indenizações e multas.

13.71. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

13.72. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

DOS CASOS OMISSOS

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,13.73. Os casos 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.[A25] 

ALTERAÇÕES

13.74 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.75 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado da contratação e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

13.76 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.77 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.78 Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

14.133, de 2021.

FORO

13.79 Fica definido o Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Recife, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco para dirimir os litígios que decorrerem da execução

contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, .....................  declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no , no(identificar o Contratado)  Aviso de Contratação Direta

Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o  nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade eDispensa Eletrônica

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE MARQUES CARDOSO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 16/10/2025 às 10:24:45.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 46/2025
(Processo Administrativo n.º 64361.017374/2025-12)

Torna-se público que a Base Administrativa do Curado, quartel do Exército Brasileiro,
sediado na Avenida Prof. Luiz Freire, N° 198, Várzea, Recife-PE, por meio do Seção de
Saúde, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese
do art.  75,  inciso II,  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 27/10/2025
Horário da Fase de Lances: 8 h às 14 h

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
Contratação  de  empresa  para  locação  de  máquinas  e  equipamentos  para
recuperação da 3° Companhia de Fuzileiros do 14° BI Mtz, localizado na Av. Gen.
Manoel  Rabelo,  1950  –  Socorro,  Jaboatão  dos  Guararapes/PE,  54160-350,
aquisição  por  dispensa  de  licitação,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. A contratação ocorrerá por item,  conforme  ANEXO A do Termo de Referência,
anexo deste edital.

1.3. O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço,  observadas  as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A  participação  na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  Sistema  de
Dispensa  Eletrônica  integrante  do  Sistema de Compras  do Governo Federal  –
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo  ao  provedor  do  Sistema  ou  ao  órgão  entidade  promotor  do
procedimento  a  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica,  quando a contratação versar  sobre obra,  serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da,
concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
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efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL

3.1. O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com  o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A  proposta  também  deverá  conter  declaração  de  que  compreende  a
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o
preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleitear  qualquer  alteração,  sob alegação  de erro,  omissão  ou  qualquer
outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la até o início do processo de disputa;

3.9. No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  fornecedor  deverá,  também,
assinalar  “sim”  ou  “não”  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  às  seguintes
declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213/91.

3.9.6. que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir  das  8:00 h da data  estabelecida neste  Aviso de Contratação Direta,  a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos  e  sucessivos,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item.
4.3. O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou  maior  percentual  de

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo  mínimo de diferença de valores ou percentuais  entre os
lances,  que  incidirá  tanto  em relação  aos  lances  intermediários  quanto  em
relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.
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4.5.Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento,  os fornecedores serão informados,  em tempo real,  do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema,
em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a  conformidade  da  proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser  feita  com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação..

5.5.Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a
proposta de preços ou menor lance que:
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5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor  da  proposta  classificada  em primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União ();

Este documento é peça do processo 64361.017374/2025-12 Pág 72 de 108



P á g i n a 7 | 15

c) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça ().
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder
Público,  inclusive  por  intermédio  de  pessoa  jurídica  da  qual  seja  sócio
majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e
já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual  e  municipal  e  (b)  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  e  das
demonstrações contábeis do último exercício.
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6.7. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a
sessão  será  suspensa,  sendo  informada  a  nova  data  e  horário  para  a  sua
continuidade.

6.8. Será inabilitado o  fornecedor  que não comprovar  sua habilitação,  seja  por  não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.9. Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação,  o  fornecedor  será
habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após  a  homologação  e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou
entidade para  a  assinatura  do  Termo de  Contrato,  a  Administração  poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O  prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  ou  aceitação  da  nota  de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela
Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos  artigos  137  e  138  da  Lei  nº  14.133/21  e  reconhece  os  direitos  da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta dias) prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.
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7.5. Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

8.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar  declaração ou documentação falsa  exigida  para  o certame ou
prestar  declaração  falsa  durante  a  dispensa  eletrônica  ou  a  execução  do
contrato;

8.1.9. fraudar  a  dispensa eletrônica  ou praticar  ato  fraudulento  na execução do
contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração
falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.         5º         da         Lei         nº         12.846,         de         1º         de  
agosto de         2013.      

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência  pela  falta  do  subitem 8.1.1  deste  Aviso  de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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b) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)
prejudicado(s)  pela  conduta  do  fornecedor,  por  qualquer  das  infrações  dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3.Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

8.7. Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei  nº 12.846, de 1º de agosto de
2013,  como ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional  ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
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8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O  procedimento  será  divulgado  no  Comprasnet  4.0  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem  eletrônica,  na  correspondente  linha  de  fornecimento  que  pretende
atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu  de  base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores
preços,  sempre  que  possível,  e  desde  que  atendidas  às  condições  de
habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.2.3. fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer  natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus  decorrente  da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
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transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários  estabelecidos na divulgação deste  procedimento  e durante  o
envio  de  lances  observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência;

Recife-PE, data na assinatura Eletrônica.
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:

1.1no  caso  de empresário  individual,  inscrição no Registro  Público  de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3No caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial
ou agência;

1.5No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

1.6decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
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nos  termos  do  Título  VII-A da Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5prova de inscrição no cadastro de contribuintes  estadual e/ou municipal, relativo
ao  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto contratual;

2.6prova de regularidade com a Fazenda  Estadual e/ou Municipal  do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  estaduais  ou municipais
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão
atender  a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
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4 Qualificação Técnica

4.1Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  em  características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item
pertinente,  mediante  a  apresentação  de  atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

4.1.1 Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados
deverão  dizer  respeito  a  contratos  executados  com  as  seguintes
características mínimas:

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente;

4.1.1.2 O fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação, endereço atual  da contratante e local  em que foram
prestados os serviços.
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Habilitagdo juridica:

1.1 no caso de empresario individual, inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condigdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a verificagdo da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus administradores;

1.4inscr icdo no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia;

1.5No caso de sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicagdo dos seus administradores;

1.6 decreto de autorizagéo, em se tratando de sociedade empresaria estrangeira em funcionamento no
Pais;

1.7 Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidacéo
respectiva.

Regular idade fiscal, socia l  e t rabalhista:

2.1prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

2 .2prova  de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagéo de certid&o
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida
Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

2.4prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

2 .5prova  de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicilio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
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2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverd comprovar tal condicdo mediante a apresentag¢do de declaragdo da
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 Qualificagdo Econémico-Financeira:

3.1 certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2balanco patrimonial, demonstragéo de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis
dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais;

3 .2 .1  As empresas criadas no exercicio financeiro da dispensa deverdo atender a todas as
exigéncias da habilitagdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango
de abertura.

3 .2 .2  Os documentos referidos acima limitar-se-80 ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa
juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.

4 Qualificagdo Técnica

4 .1 Comprovacao de aptiddo para a prestacdo dos servigos em caracteristicas, quantidades e prazos
compativeis com 0 objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentagéo de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas juridicas de direito publico ou privado.

4 .1 .1  Para fins da comprovagdo de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer
respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas:

4.1.1.1 Os atestados deverao referir-se a servigos prestados no ambito de sua atividade
econdmica principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente;

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias 8 comprovagéo da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cépia do
contrato que deu suporte a contratagéo, endereco atual da contratante e local em
que foram prestados os servigos.

Camara Nacional de Modelos de Licitagbes e€ Contratos — CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratagéo Direta — Lei n° 14.133/21 e IN SEGES/ME n° 67/2021
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Aprovado pela Secretaria de Gestéo.
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BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE

Estudo Técnico Preliminar 694/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64361.017374/2025-12

2. Descrição da necessidade

Processo NUP: 64361.017374/2025-12

Objeto: Contratação de empresa para locação de máquinas e equipamentos para recuperação da 3° Cia Fuz.

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade e a pertinência da contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na locação de máquinas e

equipamentos de construção civil a serem empregados na recuperação estrutural do pavilhão da 3ª Companhia de Fuzileiros deste Batalhão.

Nesse sentido, o pavilhão da 3ª Companhia de Fuzileiros apresenta comprometimentos estruturais significativos, decorrentes da ação do tempo, infiltrações e desgaste natural de sua

fundação e cobertura. Tais condições vêm prejudicando o desenvolvimento das atividades administrativas e operacionais da subunidade, colocando em risco o patrimônio público e a

segurança dos militares que ocupam o espaço. Considerando que o 14º Batalhão de Infantaria Motorizado está localizado fora da sede da Guarnição de Recife, e que o apoio logístico

e técnico possui limitações de pessoal e de equipamentos, torna-se imperiosa a contratação de serviços de locação de máquinas e equipamentos adequados (Martelete, Lixadeira

industrial, Esmerilhadeira, Betoneira, Politriz) para que a execução dos reparos seja viabilizada de forma célere e segura.

Ainda, a contratação direta encontra amparo na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especificamente no artigo 75, que dispõe sobre as hipóteses de dispensa de licitação. O inciso

VIII do referido artigo prevê a possibilidade de dispensa nos casos de: “VIII – contratação que possa ser realizada por outros instrumentos formais ou quando se tratar de contratação

de pequeno valor, observados os limites estabelecidos em regulamento, e desde que não se refira a parcelas de uma mesma obra ou serviço de maior vulto que possa ser realizado de

uma só vez.” Além disso, conforme o §3º do mesmo artigo, a Administração deve demonstrar a necessidade da contratação, a vantajosidade da proposta e a compatibilidade com o

preço de mercado, condições estas que serão devidamente observadas através de pesquisa de preços e comparativo orçamentário.

Por fim, a locação dos equipamentos se faz necessária com urgência, em virtude da impossibilidade de execução dos serviços de recuperação estrutural com os recursos próprios do

batalhão. A indisponibilidade de máquinas e equipamentos adequados inviabiliza a continuidade das obras e compromete o cronograma interno de manutenção predial da Organização 

Militar. Dada a natureza emergencial e o baixo valor estimado da contratação, como também, a previsão orçamentária existente, entende-se cabível a dispensa de licitação, de modo a

permitir a execução imediata dos serviços e evitar maiores danos ao patrimônio público.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
ALMOXARIFADO DO 14° BIMTZ 2° TEN PEDRO CARDOSO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os equipamentos devem estar em perfeitas condições de uso, com manutenção preventiva e corretiva inclusas. A contratada deverá assegurar o transporte, entrega, retirada e

substituição dos equipamentos, quando necessário, bem como fornecer assistência técnica e garantia de funcionamento durante todo o período de locação.

Os equipamentos deverão ser entregues no 14° Batalhão de Infantaria Motorizado, localizado na Av. General Manoel Rabelo, 1950, Socorro, Jaboatão dos Guararapes, Pernambuco,

CEP 54160-350. 

Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis:

UASG 160225
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Produtos recicláveis, biodegradáveis, atóxicos, com possibilidade para o reuso. Considerando todas as fases do ciclo de vida do produto citados acima, observamos alguns exemplos

de produtos sustentáveis no art. 5º da Instrução Normativa 01/2010 da SLTI/MPOG: IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada

na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres

difenil-polibromados (PBDEs).

5. Levantamento de Mercado

Foram realizadas pesquisas de preço e confeccionado mapa comparativo realizados conforme prevê a Instrução Normativa N.° 65 de 07 de julho de 2021, do
Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
 

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada em locação de equipamentos para construção civil, englobando o fornecimento, transporte, montagem e 
manutenção dos equipamentos conforme demanda da unidade.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Conforme tabela constante no  deste Estudo Técnico Preliminar. ANEXO A

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 21.705,00

O valor estimado da contratação é de R$ 1.808,75/mês (mil oitocentos e oito e setenta e cinco), totalizando R$ 21.705,00 (Vinte e um mil, setecentos e cinco) em 12
meses de contratação, com base na pesquisa realizada no Compras.gov.br.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se recomenda o parcelamento da contratação, visto que os equipamentos serão utilizados de forma integrada e sob o mesmo gerenciamento logístico e operacional.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações interdependentes diretamente relacionadas ao objeto deste ETP.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está em conformidade com o planejamento anual do 14° BIMTZ e consta no Plano Anual de Contratações, com previsão
orçamentária suficiente para sua execução.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se a otimização das atividades de manutenção, redução de custos com aquisição e manutenção própria de equipamentos, e
garantia de disponibilidade de maquinário adequado para as demandas da 3° Cia Fuz.
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13. Providências a serem Adotadas

Deverá ser realizada pesquisa de preços, análise de viabilidade técnica e elaboração do Termo de Referência, conforme diretrizes da legislação vigente.

14. Possíveis Impactos Ambientais

• Emissão de gases poluentes: Máquinas movidas a diesel emitem CO, NOx e material particulado, contribuindo para a poluição do ar e o aquecimento 
global. Mitigação: exigir manutenção em dia, equipamentos novos e inspeção de emissões conforme normas do CONAMA.

• Vazamentos de óleo, combustível e lubrificantes: Podem causar contaminação do solo e águas subterrâneas. Mitigação: manutenção preventiva, uso de 
bacias de contenção e plano de resposta a emergências ambientais.

• Ruído e vibrações: A operação dos equipamentos pode gerar níveis elevados de ruído e vibração. Mitigação: limitar horários de operação, exigir EPIs e 
silenciadores adequados.

• Geração de resíduos e entulhos: Filtros, panos contaminados e peças trocadas podem causar poluição se descartados incorretamente. Mitigação: 
descarte conforme legislação ambiental e uso de empresas licenciadas para coleta.

• Consumo excessivo de combustível e energia: Equipamentos ineficientes aumentam o consumo e a pegada de carbono. Mitigação: priorizar máquinas 
com melhor eficiência energética e monitorar consumo.

• Compactação e degradação do solo: O peso das máquinas pode compactar o solo, prejudicando a infiltração de água. Mitigação: restringir circulação 
fora da área de trabalho e reconstituir o terreno após a obra.

• Risco de acidentes ambientais: Inclui vazamento em corpos d’água, incêndios ou tombamentos. Mitigação: exigir plano de gerenciamento de riscos e 
treinamento ambiental aos operadores.

• Poluição visual e ocupação temporária de áreas: O canteiro e o maquinário podem causar poluição visual temporária. Mitigação: manter áreas 
organizadas e bem delimitadas, com sinalização adequada.

Conclusão: Embora a locação de máquinas e equipamentos não cause impactos permanentes, sua operação gera efeitos temporários que podem ser 
mitigados com gestão ambiental adequada e cláusulas contratuais específicas. As medidas preventivas descritas asseguram a conformidade com a 
legislação ambiental e os princípios da sustentabilidade.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Conclui-se que a contratação é técnica e economicamente viável, atendendo aos princípios da eficiência e economicidade, sendo o modelo de locação o mais adequado para atender

às demandas temporárias da unidade.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE MARQUES CARDOSO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 16/10/2025 às 10:25:16.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ANEXO A - ETP.pdf (92.63 KB)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha do MA e SC/ 1772)

REGIMENTO GUARARAPES

MEMÓRIA DE CÁLCULO
(Processo Administrativo n° 64361.017374/2025-12)

Objeto: Contratação de empresa para locação de máquinas e equipamentos para recuperação da 3° Cia Fuz.

Item Descrição do Objeto
CATSE

R
Descrição do

CATSER

UN
Forneciment

o
Req Min Req Máx Justificativa

Valor Ref.
Mensal 

Valor Ref.
Total

1

Locação de equipamentos permanentes, sendo:
 
 – 1 (uma) BETONEIRA 400L MONOFÁSICA 220 V 
Funcionamento  Motor:  Elétrico  Potência  Motor:  2  CV  Rotação:  26  RPM
Capacidade Tambor: 400 L 
 – 1 (um) MARTELETE PERFURADOR SDS PLUS 2,4 kg 220 V 
Tipo: Combinado Capacidade Perfuração Concreto: 26 MM Potência: 800 W
Capacidade Impactos: 0 A 4.500 IPM Rotação: 0 A 1,200 RPM Peso: 2,7 kg
Tensão Alimentação: 110 V Características Adicionais: Rotação Reversível,
Limitador De Torque 
 – 1 (uma) LIXADEIRA DE PAREDE E TETO 220 V 
Potência: 750 W Tensão Alimentação: 127 V Modelo: Girafa Características
Adicionais: Elétrica Telescópica Diâmetro Disco: 225 MM 
 – 1 (uma) ESMERILHADEIRA ANGULAR 7" 220 V 
Tipo:  Angular  Voltagem:  220  V  Potência:  1.200  W Rotação:  11.000  RPM
Diâmetro Disco:  5 POL Tipo Uso:  Lixamento E Remoção De Material  Em
Metal  Eixo:  M14  Características  Adicionais:  Interruptor  De  Segurança,
Empunhadura. 
 – 1 (uma) POLITRIZ DE PISO ELÉTRICA 220 V 
Comprimento:  710 MM Largura:  440 MM Altura:  360 MM Rotação:  100 A
1.000 RPM Alimentação: 220v Monofásico/Bifásico Aplicação: Polimento Com
Pasta De Diamante Ou Alumina Característica Adicionais: Display Digital De
Velocidade 

4405
Locação/manutenção

de equipamentos
permanentes

LOCAÇÃO
MENSAL

1 12

Equipamento
necessário

para
recuperação

da 3° Cia
Fuz.

R$
1.808,75/m

ês

R$
21.705,00

PEDRO HENRIQUE MARQUES CARDOSO – 2° Ten
Membro da comissão de contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
REGIMENTO GUARARAPES

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

(Processo Administrativo: 64361.017374/2025-12 – Contratação 90046/2025)

1. OBJETO

                     Contratação de empresa para locação de máquinas e equipamentos para recuperação da 3° Cia Fuz.

2. JUSTIFICATIVA

A presente  justificativa  tem por  finalidade  demonstrar  a  necessidade  e  a  pertinência  da  contratação,  por
dispensa de licitação, de empresa especializada na locação de máquinas e equipamentos de construção civil a
serem empregados na recuperação estrutural do pavilhão da 3ª Companhia de Fuzileiros deste Batalhão.

Nesse  sentido,  o  pavilhão  da  3ª  Companhia  de  Fuzileiros  apresenta  comprometimentos  estruturais
significativos, decorrentes da ação do tempo, infiltrações e desgaste natural de sua fundação e cobertura. Tais
condições vêm prejudicando o desenvolvimento das atividades administrativas e operacionais da subunidade,
colocando em risco o patrimônio público e a segurança dos militares que ocupam o espaço. Considerando que
o 14º Batalhão de Infantaria Motorizado está localizado fora da sede da Guarnição de Recife, e que o apoio
logístico  e  técnico possui  limitações de pessoal  e  de equipamentos,  torna-se imperiosa a  contratação de
serviços de locação de máquinas e equipamentos adequados (Martelete, Lixadeira industrial, Esmerilhadeira,
Betoneira, Politriz) para que a execução dos reparos seja viabilizada de forma célere e segura. 

Ainda, a contratação direta encontra amparo na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especificamente no artigo
75,  que  dispõe  sobre  as  hipóteses  de  dispensa  de  licitação.  O  inciso  VIII  do  referido  artigo  prevê  a
possibilidade de dispensa nos casos de:  “VIII – contratação que possa ser realizada por outros instrumentos
formais  ou  quando  se  tratar  de  contratação  de  pequeno  valor,  observados  os  limites  estabelecidos  em
regulamento, e desde que não se refira a parcelas de uma mesma obra ou serviço de maior vulto que possa
ser realizado de uma só vez.” Além disso, conforme o §3º do mesmo artigo, a Administração deve demonstrar a
necessidade da contratação,  a  vantajosidade da proposta  e  a  compatibilidade com o  preço de mercado,
condições  estas  que  serão  devidamente  observadas  através  de  pesquisa  de  preços  e  comparativo
orçamentário.

Por  fim,  a  locação dos  equipamentos  se  faz  necessária  com urgência,  em virtude da impossibilidade de
execução dos serviços de recuperação estrutural com os recursos próprios do batalhão. A indisponibilidade de
máquinas e equipamentos adequados inviabiliza a continuidade das obras e compromete o cronograma interno
de manutenção predial  da Organização Militar.  Dada a natureza emergencial  e o baixo valor estimado da
contratação, como também, a previsão orçamentária existente, entende-se cabível a dispensa de licitação, de
modo a permitir a execução imediata dos serviços e evitar maiores danos ao patrimônio público 

 Jaboatão dos Guararapes/PE, na data da assinatura eletrônica.

RAFAEL PEREIRA BEZERRA – TEN CEL
Comandante do 14° BI Mtz
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BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE

Termo de Referência 219/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
219/2025 160225-BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE JACKSON BRASIL LOPES 16/10/2025 10:24 (v 0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

64361.017374/2025-12

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 64361.017374/2025-12)

TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação 90046/2025

1.1. , Contratação de empresa para locação de máquinas e equipamentos para recuperação da 3° Companhia de Fuzileiros do 14° BI Mtz nos termos da tabela constante no ANEXO
A a este Termo de Referência e condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura ddo instrumento equivalente ao contrato , na forma do(ITEM 13 deste Termo de Referência)
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.2025

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

UASG 160225
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.2. Produtos recicláveis, biodegradáveis, atóxicos, com possibilidade para o reuso. Considerando todas as fases do ciclo de vida do produtocitados acima,
observamos alguns exemplos de produtos sustentáveis no art. 5º da Instrução Normativa 01/2010 da SLTI/MPOG: IV – que os bens não contenham substâncias
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of CertainHazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),éteres difenil-polibromados (PBDEs).

Da exigência de carta de solidariedade

4.2. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida do licitante/interessado provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do edital ou 
do aviso de contratação direta, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Especificações 

4.6 Equipamentos em perfeitas condições de funcionamento.

4.7 Conformidade com normas técnicas (ABNT) e ambientais.

4.8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva inclusos.

4.9 Substituição imediata em caso de falhas.

4.10 Seguro contra danos, furto e avarias.

4.11 Cumprimento das normas de segurança do trabalho.

4.12 Treinamento ou instrução de uso seguro.

4.13 Medidas de mitigação ambiental.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: em até 5 (cinco) dias, após a assinatura do termo equivalente ao contrato;

5.1.2. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.2.1 Após a assinatura do termo equivalente ao contrato, o licitante vencedor terá 5 (cinco) dias para entrega dos equipamentos solicitados, realizando, no ato da entrega,

os testes e as capacitações necessárias para o uso e previstas no item 4 deste Termo de Referência. 

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Gen. Manoel Rabelo, 1950 - Socorro, Jaboatão dos Guararapes - PE, 54160-350.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 9:00 às 12:00 horas e de 13:00 às 16:00 horas.

Materiais a serem disponibilizados
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5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

5.4.1. Os equipamentos a serem disponibilizados na execução contratual são:

5.4.1.1. Betoneira 400L Monofásica 220V;

5.4.1.2. Martelete Perfurador SDS Plus 2,4Kg 220V;

5.4.1.3. Lixadeira de Parede e teto 220V;

5.4.1.4. Esmerilhadeira Angular 7" 220V; 

5.4.1.5. Politriz de Piso elétrica 220V.

Especificação da garantia do serviço

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido  na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.6. Na finalização do contrato, o licitante vencedor virá recolher todos os equipamentos locados. 

5.7 O licitante vencedor, assinará por término contratual, um termo de recolhimento de equipamentos. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução
do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em
relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará
outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção.
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6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.17. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que
for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.20. Cabe ao gestor do contrato:

6.20.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.20.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.20.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.20.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.20.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento
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7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.5. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo.

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.09. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.10. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

recebimento provisório.

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,

nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

 7.26.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.26.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.29 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

Contratado a ampla defesa.

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.[A9] 

7.36. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

7.37. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.
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7.37.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.37.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que

o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta

ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.37.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes

todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas,

glosas e prejuízos causados à Administração.

7.37.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

7.38. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”,

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento) 10%
(dez por cento) dias;

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

8.2.4.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.e h X

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de c 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de b 10% (dez por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da
contratação.
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8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem

como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do

Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de

2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo

órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art., inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação
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9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua

representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[A12] 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.[A13] 

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.25. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido, para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

 

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura.

Qualificação Técnica

9.29. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.29.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação.

9.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente , em plena validade; 

9.30.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento

equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional

9.41. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o

caso.

9.41.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

9.41.1.1.   contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 1 (um) anos do fornecedor na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o

somatório de atestados de períodos diferentes; 

9.41.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

9.41.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.41.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

9.41.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.42. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a

inidoneidade da entidade emissora.
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9.43. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos

os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificação Técnico-Profissional

9.44. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por

execução de serviço de características semelhantes.

9.44.1. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração[A31]  (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021)

9.45. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e

IV do  do art. 156 da Lei , em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.caput  n.º 14.133, de 2021

9.46. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

Disposições gerais sobre habilitação

9.47. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.48. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.49. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.50. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.51. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.52. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.52.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de

1971;

9.52.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

9.52.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

9.52.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.52.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

9.52.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.52.6.1. ata de fundação;

9.52.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.52.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.52.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.52.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

9.52.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

9.52.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria

não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$  21.705,00 (vinte e um mil, setecentos e cinco), conforme custos unitários apostos no anexo A deste

Termo de Referência.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2.  A indicação orçamentária é a seguinte:

I)   ESFERA: 1;

II)  PTRES: 232127;

III) FONTE: 1000000000;

IV) NATUREZA DA DESPESA: 339039;

V)  UGR: 160502; e

VI) PI: B4OMOBMAQUA

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

12.2 Para confecção deste Termo de Referência foi utilizado como base o  Modelo da Lei nº 14.133/21 para Contratação Direta disponibilizado pela Advocacia Geral da União

atualizado em Setembro/2025.

 

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato (Contratações de 
pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de 
maio de 2024)

13. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

13.1. O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco) dias corridos, contados a partir da data da sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato (Nota de Empenho), sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

13.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

13.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

13.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de

Ciência e Concordância (Anexo II).

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

13.4. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.
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OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.6. São obrigações do Contratante:

13.6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

13.6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.6.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para

que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

13.6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

13.6.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

13.6.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;

13.6.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

13.6.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

13.6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.6.9.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período. 

13.6.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

13.6.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

13.6.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.6.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

13.6.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

13.6.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

13.6.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

13.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

13.8. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.8.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução contratual.

13.8.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o exercício da atividade.

13.8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

13.8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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13.8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

13.8.8. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou

do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

13.8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

13.8.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

13.8.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

13.8.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

13.8.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

13.8.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

13.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela

contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

13.11. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

13.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

13.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

13.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual.

13.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo

ou instrumento congênere.

13.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

13.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

13.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a

legislação;

13.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de

Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

13.21. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;[A12] 

13.22. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

13.23. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

13.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas;

13.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

13.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

13.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

13.28. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no 14º BI Mtz, Av. Gen. Manoel Rabelo, 1950 - Socorro, Jaboatão dos Guararapes - PE, 54160-350.
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13.29. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

13.30. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

13.31. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

13.32. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

13.33. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

13.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

13.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado

relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

13.36. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

13.37. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

13.39. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

13.40. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

13.41. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:

13.41.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio

Ambiente - SISNAMA;

13.41.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

13.41.3. florestas plantadas; e

13.41.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

13.42 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

13.42.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

13.42.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;

13.42.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12

/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

13.42.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado

deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

13.43. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

13.44. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

13.45. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

13.45.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

13.45.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

13.45.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
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13.45.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.

13.46. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água,

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

13.47. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

13.48. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

13.48.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na

execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de

acordo com o poluente e o tipo de fonte.

13.48.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de

Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

13.49. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

13.50. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

13.51. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

13.52. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença

Ambiental de Operação etc.).

13.53. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após o aceite do instrumento equivalente, o Contratado deverá participar de reunião inicial,

devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela

elaboração do termo de referência, o gestor, o fiscal técnico, o fiscal administrativo, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que

executarão os serviços contratados.

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

13.54. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a

partir da apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

13.55. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

13.56. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

13.57. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.58. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

13.59. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

13.60. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

13.61. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.62. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

13.63. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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13.63.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses

previstas na LGPD.

13.64. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

13.65. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.66. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.67. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para a contratação.

13.68. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

13.68.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

13.68.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.69 A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133

/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.69.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.69.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.13.69.3. Se a operação 

13.70. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.70.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.70.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.70.3. indenizações e multas.

13.71. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

13.72. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

DOS CASOS OMISSOS

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,13.73. Os casos 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.[A25] 

ALTERAÇÕES

13.74 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.75 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado da contratação e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

13.76 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.77 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.78 Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

14.133, de 2021.

FORO

13.79 Fica definido o Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Recife, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco para dirimir os litígios que decorrerem da execução

contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, .....................  declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no , no(identificar o Contratado)  Aviso de Contratação Direta

Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o  nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade eDispensa Eletrônica

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE MARQUES CARDOSO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 16/10/2025 às 10:24:45.
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